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Cidade terá programação especial para a 
melhor idade até o final de outubro

O dia 1º de outubro 
é o Dia do Idoso e 
Capão Bonito tem 

um equipamento público es-
tratégico para proporcionar 
mais qualidade de vida na me-
lhor idade – o Centro Dia do 
Idoso “Floripa Idalina Nunes”.

“É aqui que refrescamos a 
cabeça. É praticamente nossa 
segunda casa “, afirmam ido-
sos atendidos pelo Centro Dia.

Passeios, palestras, dinâ-
micas motivacionais e orien-
tações de saúde são algumas 
das atividades realizadas 
pelo Centro Dia do Idoso, 
considerado um dos mais be-
los do Estado de São Paulo.

No local, os idosos partici-
pam gratuitamente das aulas 
de Educação Física,  Dança 
Terapia e Fisioterapia Preven-
tiva para controle e preven-
ção de doenças.

Segundo o coordenador 
do Centro Dia, Ivanil Carva-
lho de Oliveira, para festejar 
o Dia do Idoso, através da 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social foi 
elaborado uma programação 
especial que começa neste 
sábado, 30/09 e vai até o dia 

Programação terá Agita Melhor Idade e Concurso de Rainha e Rei da Melhor Idade

www.capaobonito.sp.gov.br

28 de outubro com a realização do 
“Concurso da Rainha e Rei da Me-
lhor Idade”.

Fortalecendo vínculos – O 
Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos, oferecido pela 
rede de assistência social em Capão 
Bonito tem como objetivo fortale-
cer vínculos entre os idosos, com as 
famílias e também a comunidade.

Em todo o Brasil, mais de 420 
mil idosos saem de casa para se 
encontrar com os amigos e buscar 
qualidade de vida.

Para o coordenador Ivanil Car-

valho que acompanha os idosos 
semanalmente, o vínculo afetivo 
criado no grupo é muito forte.

De acordo com o secretário de 
Assistência e Desenvolvimento So-
cial, Erivaldo Rodolfo (Nhã), o ido-
so é um dos públicos prioritários 
que recebem atenção especial da 
assistência social.

“Trabalhamos para estreitar os 
laços deles com as famílias e com a 
comunidade onde moram”, afirma. 
“O objetivo é proteger e prevenir 
situações de fragilidade e vulnera-
bilidade dos idosos”, destaca.

Centro Dia Quero Vida organiza os eventos durante 
o mês de outubro para comemorar o Dia do Idoso

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO:

30/09/17 – 09h00 Praça Rui Bar-
bosa: Participação na “Campanha 
de Educação no Transito”

01/10/17 – 09h00 Matriz Nossa 
Senhora Conceição: Apresenta-
ção do coral Canto e Vida

02/10/17 – 14h00 Salão Parque 
das Águas: Participação no 
“Encontro da Melhor Idade”

03/10/17 – 08h30 Centro Dia 
Quero Vida: Concentração para 
1ª Edição do “Agita Melhor Idade”

18/10/17 – 14h00 Centro Dia 
Quero Vida: Palestra: “A impor-
tância dos auto-cuidados na 
Terceira Idade”

20/10/17 – 14h00 Centro Dia 
Quero Vida: “Dia da Beleza em 
parceria com Fundo Social de 
Solidariedade”

26/10/17 – 14h00 Centro Dia 
Quero Vida: “Chá de Lenços” em 
parceria com GVCC

28/10/17 – 16h00 Centro Dia 
Quero Vida: “Concurso da Rainha 
e Rei da Melhor Idade”

28/10/17 – 19h30 Centro Dia 
Quero Vida: Baile da Melhor Idade

Realização: Prefeitura Municipal de Capão Bonito / 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social / 
Centro Dia Quero Vida

Parceria: Secretaria Municipal de Saúde / Asilo Mendicidade São Vicente de Paula / Grupo Voluntario de Combate 
ao Câncer de Capão Bonito / Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo / Fundo Social de Solidariedade / 
DEMUTRAN / Sabesp
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LEI Nº 4.343, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.  

(Projeto de Lei nº 0013-2017) – dos Vereadores Adinan Martins, Antonio Roberto de Siqueira, Alan de Souza Galvão, 
Carlos Chaves, Domingos Francisco Ribeiro Neto, Heitor Henrique da Silveira Rolim, Márcio Souto de Proença, Ma-
theus Antonio Enei Francatto, Rafael Batista da Silveira Souza, Valdeci José Rodrigues e Valdemir Daniel de Queiroz.

Revoga a Lei nº 3.153, de 03 de setembro de 2008, a Lei nº 3.317, de 11 de novembro de 2009 (“Dia da Consciên-
cia Negra”) e dá outras providências.

MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.153, de 03 de setembro de 2008 e a Lei nº 3.317, de 11 de novembro de 2009.
Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Município de Capão Bonito, o       “Dia da Consciência Negra”, a ser comemorado anualmente no dia 20 de novembro.
Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo, integrará o Calendário Oficial da Secretaria de Cultura do Município de Capão Bonito.
Art. 3º O art. 1º, da Lei Municipal nº 1.991, de 23 de março de 1.999, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Considerando os termos da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995 e da Lei Federal nº 9.335, de 10 de dezembro de 1996, 

são considerados feriados civis e religiosos neste Município, os seguintes dias:
a) 1º de janeiro (Confraternização Universal) Feriado Nacional;
b) Sexta Feira da Paixão (móvel) Feriado Nacional;
c) 02 de abril (Aniversário do Município de Capão Bonito) Feriado Municipal;
d) 21 de abril (Glorificação à Tiradentes ) Feriado Nacional;
e) 1º de maio (Dia do Trabalho) Feriado Nacional;
f ) Corpus-Cristi (móvel) Feriado Nacional;
g) 09 de julho (Data Magna do Estado de São Paulo/Revolução Constitucionalista de 1932) Feriado Estadual;
h) 07 de setembro (Independência do Brasil) Feriado Nacional;
i) 12 de outubro (N.Sra. Aparecida) Feriado Nacional;
j) 02 de novembro (Finados) Feriado Nacional;
k) 15 de novembro (Proclamação da República) Feriado Nacional;
l) 08 de dezembro (N. Sra. da Imaculada Conceição – Padroeira de Capão Bonito) Feriado Municipal;
m) 25 de dezembro (Natal) Feriado Nacional. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 20 de setembro de 2017.
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017.

HOMOLOGO e ADJUDICO o Pregão Presencial nº 007/2017 REPETIÇÃO, 
para a empresa: IVAN ANTONIO DE SOUZA - ME, CNPJ nº 03.574.786/0001-
49, Itens: 1 ao 55, no valor total de R$ 18.014,40,00 (dezoito mil, quatorze 
reais e quarenta centavos), de acordo com o Processo nº 1139/2017. AN-
TONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Capão 
Bonito, 28 de setembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 033/17, nos termos do inciso II, artigo 
24, da Lei de Licitações, para a empresa FABRICA DO CAPACHO COMERCIO 
DE TAPETES EIRELI - EPP, CNPJ nº 12.118.961/0001-84, visando aquisição de 
três capachos personalizado sob medida para Câmara Municipal, no valor 
total de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais), conforme Processo nº 
1386/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presidente da Câmara Munici-
pal de Capão Bonito, 27 de setembro de 2017.
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Mais uma super oportunidade para os 
empreendedores de Capão Bonito

UNIDADE MÓVEL – Mi-
cro ou pequenos empresá-
rios, aqueles que pensam 
em conhecer mais sobre 
empreendedorismo ou 
que desejam investir em 
um negócio próprio po-
derão esclarecer dúvidas e 
se orientar com analistas 
do Sebrae-SP (Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas de São 
Paulo) no próximo dia 03 
de outubro (terça-feira) em 
Capão Bonito.

A boa notícia é que tudo 
isso de forma gratuita.

O atendimento na 
Unidade Móvel do Sebrae 
será feito por técnicos na 
Praça Rui Barbosa, das 10 
às 16 horas.

“Informações impor-

tantes sobre Planos de 
Negócios e Formalização 
de MEI’s, Declaração Anual 
do MEI, Impressão do DAS 
entre outros poderão ser 
obtidas é mais uma ação 
da Semana do Empreende-
dor”, destaca a Secretaria 
de Governo, Indústria e Co-
mércio local.

A ação tem apoio 
da Prefeitura Municipal, 
Associação Comercial 
(Aciap) e Sebrae.

Serviço

Unidade Móvel do Sebrae
Local – Praça Rui Barbosa
Horário de atendimento – 
das 10 às 16 horas
Dia – 03 de outrubro (ter-
ça-feira)

Atendimento na Unidade Móvel do Sebrae será feito por 
técnicos na Praça Rui Barbosa, das 10 às 16 horas
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LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÕES/ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2017 
– PROCESSO Nº 6762/2017 – 
REGISTRO DE PREÇOS: O objeto 
da presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa REGISTRO 
DE PREÇOS - para a aquisição de 
Diversos Materiais de Construção, 
para Secretaria Municipal 
de Planejamento e Serviços 
Urbanos, deste Município, conforme 
especificações constantes do Anexo 
I – Termo de Referência. Abertura no 
dia 17 de outubro de 2017, até as 
09h00min. Capão Bonito/SP, 28 de 
setembro de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017 
– PROCESSO Nº 3942/2017 – 
REGISTRO DE PREÇOS: O objeto 
da presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa REGISTRO 
DE PREÇOS - para a aquisição 
de Materiais Odontológicos, 
para a Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, conforme 
especificações constantes do Anexo 
I – Termo de Referência. Abertura no 
dia 18 de outubro de 2017, até as 
09h00min. Capão Bonito/SP, 28 de 
setembro de 2017.

Os Editais na íntegra poderão ser 
obtidos ou consultados gratuitamente 
através do site www.capaobonito.
sp.gov.br, no portal serviços.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 

LICITAÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
053/2017 – PROCESSO: 6755/2017.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU 
os itens nº 16, 19 e 27, com proposta 
no valor global de R$ 11.629,00 (onze 
mil e seiscentos e vinte e nove 
reais), a empresa licitante AÇOUGUE 
E MINE MERCADO DOIS IRMÃOS 
LTDA/ME – Cnpj: 52.549.029/0001-
20, os itens nº 52 e 53,  com proposta 
no valor global de R$ 11.934,80 (onze 
mil, novecentos e trinta e quatro 
reais e oitenta centavos), a empresa 
licitante MERSATE MERCADO 
SANTA TEREZINHA LTDA/EPP – 
Cnpj: 67.937.615/0001-10, os itens nº 
13 e 51, com proposta no valor global 
de R$ 9.267,50 (nove mil e duzentos 
e sessenta e sete e sete reais e 
cinquenta centavos), a empresa 
licitante LEANDRO MARTINS 
VIEIRA/ME – Cnpj: 13.711.988/0001-
49, os itens nº 15, 23, 28, 48 e 53, 
com proposta no valor global de R$ 
11.554,20 (onze mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos), a empresa licitante SÃO 
JUDAS DISTRIBUIÇÃO E VENDAS 
DE PRODUTOS VIA INTERNET/ME 
– Cnpj: 22.471.084/0001-84, os itens 
nº 01, 20, 22, 32, 33, 34, 43, 49 e 
58, com proposta no valor global de 
R$ 5.324,85 (cinco  mil, trezentos 
e vinte e quatro reais e oitenta e 
cinco), a empresa licitante JOFRAN 
COMÉRCIO DE PRODUTOS P/ 
HIGIENIZAÇÃO LTDA/EPP – Cnpj: 
59.902.262/0001-65, os itens nº 17, 
18, 29, 30 e 59, com proposta no 
valor global de R$ 10.917,45 (dez 
mil, novecentos e dezessete reais 
e quarenta e cinco centavos), 
a empresa licitante MARIANO 
PRESTES FERRAZ NETO/ME– Cnpj: 
09.284.920/0001-74, os itens nº 21, 
24 e 39, com proposta no valor global 
de R$ 17.451,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e cinquenta e um 
reais), a empresa licitante FELIPE 
DA SIOLVA OLIVEIRA/ME– Cnpj: 
19.877.576/0001-60, os itens nº 03, 
07, 08, 25, 35, 41, 44, 45, 46, 55 e 
60, com proposta no valor global de 
R$ 13.258,90 (treze mil, duzentos 
e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos), a empresa licitante STS 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
EIRELI/ME– Cnpj: 19.448.616/0001-
58, os itens nº 02, 06, 09, 10, 11, 
12, 31, 36, 37, 38, 40, 47 e 56, com 
proposta no valor global de R$ 
10.665,90 (dez mil e seiscentos e 
sessenta e cinco reais e noventa 
centavos), a empresa licitante 
MISAEL SANTANA DA SILVA/ME– 
Cnpj: 17.272.597/0001-26,quanto  
aos itens nº 04, 05, 14, 26, 42, 54 e 
57, restaram FRACASSADOS.
Em conseqüência HOMOLOGO, 

para que produza seus efeitos, o 
julgamento procedido pelo Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio e 
parecer jurídico do PP nº 053/2017. 
Capão Bonito, 27 de setembro de 
2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal –

DISPENSAS DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
112/2017
Objeto: Aquisição de serviços em 
Nuvem (cloud).
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
112/2017, confeccionada de acordo 
com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, à empresa: TELEFONICA 
DATA S.A., no valor de R$ 7.510,81 
(Sete Mil quinhentos e dez reais e 
oitenta e um centavos). Capão Bonito, 
27 de Setembro de 2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal –

EXTRATO DE CONTRATO, 
ADITAMENTO E ATA

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 130/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/13 - 
Processo: 8110/17
CONTRATADO: ELISEU FERREIRA 
DE ALBUQUERQUE JUNIOR ME
OBJETO: Contratação de empresa 
para serviços de Limpeza Pública.
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo 
de vigência até 20/01/2018.
Data de Assinatura: 20/09/17

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 116/2015 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/15 
- Processo: 8213/17
CONTRATADO: SAG ENGENHARIA 
LTDA EPP
OBJETO: Construção de uma Escola 
Municipal na Vila Nova Capão Bonito.
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo 
de vigência até 04/12/2017.
Data de Assinatura: 13/09/2017.

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 140/2015 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/15 
- Processo: 8020/17
CONTRATADO: COMERCIAL E 
CONSTRUTORA FENIX
OBJETO: Prestação de serviços de 
Terraplenagem e preparo no Conjunto 
Habitacional “H” – Bairro Vila Maria.
“DO PRAZO”: Prorrogação do prazo 

de vigência até 18/02/2018.
Data de Assinatura: 24/08/2017.

ATA Nº: 39/2017
VIGÊNCIA: 19/09/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
55/2017
PROCESSO Nº: 6012/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição de Fórmula Infantil, 
para a Secretaria Municipal de 
Educação.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
ELLIPSIS PHARMA DIST. DE 
MEDICAMENTOS LTDA - EPP / R$ 
88.640,00 

ATA Nº: 36/2017
VIGÊNCIA: 13/09/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
56/2017
PROCESSO Nº: 8009/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisição de Cestas Básicas, 
para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
J.H. BASSO COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI / R$ 63.600,00 

ATA Nº: 37/2017
VIGÊNCIA: 18/09/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
58/2017
PROCESSO Nº: 7800/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavagem e 
lubrificação de veículos da frota do 
Setor de Transporte Escolar, para a 
Secretaria Municipal de Educação.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
MIGUEL ANTUNES DA COSTA C. 
BONITO - ME / R$ 80.400,00 
SILVIO ANTUNES DA COSTA C. 
BONITO – ME / R$ 74.100,00

ATA Nº: 40/2017
VIGÊNCIA: 22/09/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
62/2017
PROCESSO Nº: 1939/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para Contratação de empresa para 
prestação de serviço de Instalação 
e Locação de equipamento de Som, 
para a realização de diversos eventos 
públicos, para a Secretaria Municipal 
de Educação.

Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
MARICEIA GOMES BARBOSA / R$ 
173.400,00 

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017 
– PROCESSO Nº 8864/2017: O 
objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa 
- para aquisição de combustível 
para abastecimento dos veículos 
oficiais no BICO DA BOMBA, no 
estabelecimento próprio da licitada 
que deverá prestar atendimento 
permanente, mantendo-se o 
abastecimento à disposição da 
licitada  por período integral de 
24 horas diárias, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, para 
as para as Secretarias Municipais, 
deste Município, conforme 
especificações constantes do Anexo 
I – Termo de Referência. Abertura no 
dia 16 de outubro de 2017, até as 
09h00min. Capão Bonito/SP, 28 de 
setembro de 2017.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 031/17, nos termos do inciso I, ar-
tigo 24, da Lei de Licitações, para Engenheira Civil GEDIANI SEGATO, CPF 
nº 152.202.048-90, CREA: 506.078.871-3, visando contratação de empresa 
ou profissional especializado para realizar um projeto de engenharia para 
ampliação do arquivo, da garagem dos veículos oficiais, fechamento e 
adequação do estacionamento da Câmara Municipal, no valor total de R$ 
13.300,00 (treze mil e trezentos reais), conforme Processo nº 1385/17. AN-
TONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Capão 
Bonito, 27 de setembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº 026/2017.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA DE OLIVEIRA – LIMPEZA ME
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de dedetiza-
ção, descupinização, desratização e limpeza de cinco caixas de água para o 
prédio da Câmara Municipal de Capão Bonito 
VALOR TOTAL: R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais)
PERÍODO: 12 MESES.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 032/17, nos termos do inciso II, artigo 24, 
da Lei de Licitações, para a empresa MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA 
DE OLIVEIRA – LIMPEZA ME, CNPJ nº 08.387.019/0001-44, visando contratação 
de empresa para execução de serviços de dedetização, descupinização, desra-
tização e limpeza de cinco caixas de água para o prédio da Câmara Municipal 
de Capão Bonito, no valor total de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta 
reais), conforme Processo nº 1316/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presi-
dente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 27 de setembro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº 025/2017.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2017.
CONTRATADO: GEDIANI SEGATO
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2017.
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional especializado para 
realizar um projeto de engenharia para ampliação do arquivo, da gara-
gem dos veículos oficiais, fechamento e adequação do estacionamento 
da Câmara Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais)
PERÍODO: 12 MESES.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CNPJ: 57.054.793/0001-49 

PABX: (15) 3543-8190 – camara@camaracb.sp.gov.br 
 

AVISO de LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017. Processo: 1183/2017. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO torna público para 
conhecimento dos interessados que na sala de reuniões, localizada 
na Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131 em Capão bonito, será 
realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO, o qual será processado de acordo com o que 
determina a Legislação vigente, além das cláusulas e condições 
constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. Os documentos 
para credenciamento, habilitação, bem como a proposta financeira, 
deverão ser entregues até às 10h00 do dia  17 de outubro de 2017, 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, em 
identificação externa do seu conteúdo, na forma descrita abaixo, 
sendo abertos a seguir, observados o devido processo legal. O 
objeto da presente licitação é o Registro de Preços para 
Aquisição de um automóvel zero km. Conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência. Os interessados 
que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão 
retirá-los na Câmara Municipal De Capão Bonito no horário das 
09h00min. às 12h00min., até o último dia útil que antecede a data de 
abertura da licitação, ou poderá solicitar através do e-mail: 
camara@camaracb.sp.gov.br e no site www.camaracb.sp.gov.br.  

Capão Bonito, 27 de setembro de 2017. 
 

ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CNPJ: 57.054.793/0001-49 

PABX: (15) 3543-8190 - camara@camaracb.sp.gov.br 
 

AVISO de LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL (Registro de Preços) Nº 012/2017. 
Processo: 1134/2017. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO torna público para 
conhecimento dos interessados que na sala de reuniões, localizada 
na Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131 em Capão bonito, será 
realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO por ITEM, o qual será processado de acordo 
com o que determina a Legislação vigente, além das cláusulas e 
condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. Os 
documentos para credenciamento, proposta de preço, bem como 
habilitação, deverão ser entregues até às 10h00min. do dia 19 de 
outubro de 2017, local supra indicado, em envelopes fechados, 
distintos, em identificação externa do seu conteúdo, sendo abertos a 
seguir, observado o devido processo legal. O objeto da presente 
licitação é o Registro de Preços para Aquisição de Materiais de 
Informática, conforme especificações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência. Os interessados que desejarem cópia 
integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los na Câmara 
Municipal de Capão Bonito no horário das 09h às 12h e das 13 às 
16h, até o último dia útil que antecede a data de abertura da 
licitação, ou poderá solicitar através do e-mail: 
camara@camaracb.sp.gov.br e no site www.camaracb.sp.gov.br.  

Capão Bonito, 27 de Setembro de 2017. 
 

ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO Nº 027/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017.
CONTRATADO: IVAN ANTONIO DE SOUZA - ME 
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2017.
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção preventiva dos veículos 
oficias da Câmara Municipal de Capão Bonito 
PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 18.014,40,00 (dezoito mil, quatorze reais e quarenta 
centavos)
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 DECRETO Nº 132/17, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Transposição, nos termos da Lei  
nº 4.341, de 20 de setembro de 2017, que 
específica.  

 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A: 
 
 

     Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 
de um Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil 
reais), necessários para atender despesas com: Equipamentos e Material Permanente, que 
onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente: 
 
01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.031.0001.1001 
                                                      4.4.90.52 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL 
MODERNIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.      11                  R$   230.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               R$   230.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.031.0001.2001 
                                                      3.1.90.94 
 
                                                      3.3.90.30 
 
                                                      3.3.90.33 
 
                                                      3.3.90.35 
 
                                                      3.3.90.36 
 
                                                      3.3.90.39 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     05                   R$    26.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     06                   R$    36.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     07                   R$    35.000,00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     08                   R$    38.000,00 
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     09                   R$    75.000,00 
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     10                   R$     20.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   R$  230.000,00      

    
      Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                              Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 20 de setembro de 2017.  

 
 
 

    MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal   
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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LEI Nº 4.341, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder á abertura de um 
Crédito Adicional por Transposição no 
valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta 
mil reais), que específica.  

 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:  

     Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, de um Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 230.000,00 
(Duzentos e trinta  mil reais), necessários para atender despesas com: Equipamentos e 
Material Permanente, que onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente: 
 
01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.031.0001.1001 
                                                      4.4.90.52 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL 
MODERNIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.      11                  R$   230.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                R$  230.000,00 
 

 Art. 2º  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.031.0001.2001 
                                                      3.1.90.94 
 
                                                      3.3.90.30 
 
                                                      3.3.90.33 
 
                                                      3.3.90.35 
 
                                                      3.3.90.36 
 
                                                      3.3.90.39 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     05                   R$    26.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     06                   R$    36.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     07                   R$    35.000,00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     08                   R$    38.000,00 
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     09                   R$    75.000,00 
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     10                   R$     20.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   R$  230.000,00      

    
      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                           Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 20 de setembro de 2017.  

 
       MARCO ANTONIO CITADINI 

 Prefeito Municipal 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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RESOLUÇÃO SMECET Nº 002/2017

Estabelece as diretrizes para a apuração da Contagem de Tempo e de Títulos aos Do-
centes do Quadro do Magistério Municipal e dá outras providências para: 
1. Remoção de Professores da Educação Infantil, do Ensino Fundamental - PEB I e PEB II; 
2. Atribuição de Unidade Escolar aos lotados da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo; 
3. Atribuição de Classes e Aulas na Unidade Escolar dos Docentes do Quadro do Magis-
tério Municipal; 
4. Composição de Jornada aos Docentes que não constituíram jornada nas respectivas 
Unidades Escolares; 
5. Substituição de classes e aulas dos Docentes do Quadro do Magistério Municipal.
 

O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Lei nº 4.199/2016, torna público 
a todos os profissionais da educação do Sistema de Ensino Municipal que: 

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 82 de 29/12/2009; da Lei Complementar nº 92 de 11 de Agosto de 2010; da Lei Complementar 
nº 113 de 7 de Outubro de 2011; da Lei Complementar nº 97 de 17 de novembro de 2010; da Lei Complementar nº 96 de 17 de Novembro de 2010, da 
Lei Complementar nº 106 de 22 de Fevereiro de 2011, Lei Complementar Nº 162 de 14 de dezembro de 2015 e da Lei nº 4.199/2016; 

Considerando o disposto no artigo 56 da Lei Complementar nº 082 de 29/12/2009, o qual estabelece que “a sistemática da atribuição de classes e 
aulas será elaborado pela Secretara Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo sobre consulta ao Conselho Municipal de Educação, no 
período em que antecede cada Ano Letivo”; 

Considerando que a Lei Complementar Nº 92/2010, trata do título Remoção dos integrantes do Quadro dos Profissionais da Educação Básica; 
Considerando que o § 4º do artigo 83, da Lei Complementar nº 97, de 17 de novembro de 2010, estabelece as regras para a substituição de professores 
efetivos do Sistema de Ensino Municipal; 

Considerando que as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo foram deliberadas e aprovadas pelos 
membros que compõem o Conselho Municipal de Educação, em reunião realizada em 26/09/2017. 

Considerando a necessidade de se assegurar orientações que permitam às Escolas do Sistema de Ensino Municipal se organizar na elaboração da 
Ficha Funcional dos Docentes Municipais e dos Docentes do Convênio de Parceria Educacional Estado – Município e; 

Considerando a importância do Sistema de Ensino Municipal organizar-se para o Ano Letivo de 2018: 

RESOLVE:

Art. 1º - Cabe às autoridades escolares tomarem as providências necessárias à divulgação, à execução e ao acompanhamento das normas que orientam o 
processo de que trata esta Resolução, sob pena de responsabilidade, na forma da lei. 

Art. 2º - Compete à Diretora de Divisão de Ensino Fundamental e às Supervisoras de Ensino Municipal: 
I - Tomar providências necessárias para o correto cumprimento desta Resolução; 
II - Solucionar os casos omissos, consultando se necessário a Secretaria dos Negócios Jurídicos. 

Art. 3° - Compete aos Diretores das Unidades Escolares: 
I – Dar publicidade a todos os docentes, que exercem suas funções no Ano Letivo de 2017 nas suas respectivas Unidades Escolares, bem como, aos Docentes 

afastados para cargo em Comissão, da presente Resolução; 
II – Atribuir as classes/anos ou aulas conforme classificação aos docentes de sua Unidade Escolar; 
III – Enviar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo o saldo de classes ou aulas não atribuídas no prazo estabelecido no Anexo I; 
IV – Comparecer em todas as etapas do processo de atribuição de aulas, inclusive na Secretaria Municipal de Educação, Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
Art. 4º - Os docentes do Convênio de Parceria Educacional Estado-Município não poderão inscrever-se para a remoção conforme Resolução SE 66/2014. 

Art. 5º - Fica determinado 30 de agosto de 2017, como data base para a contagem de tempo dos docentes do Quadro do Magistério Municipal, e 10 de 
outubro de 2017 para entrega de Certificados e Diplomas, para efeito de: (1) Remoção; (2) Atribuição dos Lotados na S.M.E.; (3) Atribuição na U.E. Sede e (4) Substi-
tuição. 

§ 1º A Atribuição de classes/ano e aulas para o Ano Letivo de 2018, obedecerá ao cronograma estabelecido no Anexo I, parte integrante desta Resolução. 
§ 2º O docente aposentado que optar por continuar no quadro do magistério, terá sua pontuação zerada até a data da homologação de sua aposentadoria 

e passando a ter sede de exercício na Secretaria Municipal de Educação (art. 61, § 5º da Lei Complementar Nº 082/2009 – Redação dada pela Lei Complementar Nº 
096/2010), 

I - O docente aposentado será classificado em lista própria e sua atribuição ocorrerá após o processo de atribuição dos docentes lotados na Secretaria Mu-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

Avenida Santos Dumont, nº. 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro
CEP 18.300-530 – Capão Bonito / SP.

Telefone: (15) 3542-3553 / 3542-4543 / 3542-2875
E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br / educa.cb2@gmail.com

continua
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nicipal de Educação Esporte e Turismo. 
§ 3º Aos docentes ocupantes de função de Suporte Pedagógico, conforme incisos II, III, IV e V do parágrafo 1º do Art. 7º da Lei 082/2009, assim como os do-

centes contemplados no inciso XX do art. 3º não será permitido participar no processo de substituição no presente ano letivo. 
Art. 6º - Fica mantida a validade dos Cursos de Aprofundamento ou Extensão Cultural dos últimos 10 (dez) anos, ou seja, de 2008 até 2017. 

Art. 7º - O tempo de serviço no emprego para docentes municipais (a partir de sua efetivação no campo de atuação) = 0,012 por dia. 

Art. 8º - O tempo de serviço no Magistério Público na Secretaria Municipal da Educação de Capão Bonito, se refere ao tempo de magistério no Sistema de 
Ensino Municipal = 0,004 por dia.

Art. 9º - O tempo de serviço na Unidade Escolar, se refere ao tempo do docente na Sede ou sua vinculada = 0,001 por dia. 

Parágrafo único. A contagem a que se refere o artigo deve ser computada na Ficha Funcional dos Docentes Municipais e dos docentes do Convênio de Parce-
ria Educacional Estado - Município apenas e tão somente para critério de Atribuição de Classes e Aulas na Unidade Escolar sede deste Professor, não somando pontos 
para fins de Remoção e nem de Substituição. 

Art. 10 - Os Profissionais da Educação afastados para ocuparem emprego em comissão ou função, terão resguardado o direito de retornar ao seu emprego 
de origem, sem perda das eventuais vantagens pessoais a que teria direito, se nele permanecesse (art. 37 da Lei Complementar Municipal nº. 045/2005; art. 471 da 
Consolidação das Leis do Trabalho). 

Art. 11 - Para contagem de pontos referente aos títulos, em atendimento ao disposto no artigo 61 da Lei Complementar nº 082/2009, ao disposto na íntegra 
da Lei Complementar nº 092 de 11/08/2010 e da Lei Complementar nº 106 de 22/02/2011. 

I – Certificado de aprovação em concurso público de provas e títulos, para provimento de emprego do qual é titular, por concurso – 10 (dez) pontos; 
II – Certificado de aprovação em outros concursos públicos homologados de provas e títulos da Secretaria Municipal de Educação de Capão Bonito, específi-

cos dos profissionais do Magistério: 1(um) ponto por Certificado, perfazendo até no máximo 4 (quatro) pontos; 
III – Diplomas em cursos de Licenciatura, de Graduação Plena em Pedagogia igual a 05 (cinco) pontos, conforme artigo 61 parágrafo II da Lei 082 de 29/12/2009, 

Diplomas em cursos de Licenciatura Plena ou Declaração de Conclusão de cursos em Licenciatura Plena, com histórico escolar (com validade de 2 anos a partir de 
sua expedição, conforme lei Complementar 106 de 22/02/2011) com Habilitação Específica igual a 03 (três) pontos, perfazendo até no máximo de 08 (oito) pontos, 
caso não tenha utilizado para ingresso. 

IV – Certificados de Conclusão em Cursos de Pós-Graduação Latu-Sensu na área da EDUCAÇÃO, com carga mínima de 360 horas, 02 (dois) pontos, perfazendo 
até no máximo de 06 (seis) pontos. 

V - Certificados de Conclusão em Cursos de Extensão na área da educação ou de sua atuação, com carga igual ou superior a 180 horas, 01 (um) ponto, perfa-
zendo até o máximo de 03 (três) pontos permanecendo ao longo da carreira. 

VI - Certificado de participação de curso de Aprofundamento ou Extensão Cultural na área de atuação, ou ainda aqueles que sejam relacionados a todas as 
áreas educacionais, com 08 horas ou mais, 0,001 por hora, perfazendo até no máximo 01 (um) ponto; 

VII - Título de Mestre na área da Educação – 10 pontos; 
VIII - Título em Doutor na área da Educação – 15 pontos; 
Parágrafo único. É vedada, sob pena da lei, a contagem concomitante de tempo aos docentes que possuem dois empregos, conforme documento por escrito 

do interessado que declara não estar utilizando o referido tempo em outro emprego do qual é titular. 

Art. 12 - Os docentes Municipais que aderiram ao plano de demissão voluntária e retornaram para o município conveniado, ou assumiram outro emprego 
terão seus pontos computados a partir da assinatura do convênio, ou da nova posse com a municipalidade.

Art. 13 - Os docentes que se encontram reabilitados terão seu cargo de origem garantido caso cesse esta condição, porém, não participarão do processo de 
Atribuição de classes/aulas, enquanto perdurar essa condição (art. 99 e 102 da Lei Complementar Nº 045/2005). 

Parágrafo único. Será garantida ao professor reabilitado sua jornada estabelecida no ato da concessão do afastamento. 

Art. 14 - A opção pela jornada de trabalho do Professor de Educação Básica II não poderá ser reduzida durante todo o ano letivo. 
Parágrafo Único. Caso o docente não possa ser atendido na jornada de sua opção, em sua Unidade Escolar, poderá reduzir para a totalidade de aulas dispo-

níveis. 
Art. 15 - O fornecimento das informações necessárias ao preenchimento dos campos da ficha funcional é de responsabilidade dos Docentes e do Diretor da 

Escola a qual estão vinculados. 
§ 1º A convocação dos docentes, inclusive dos afastados, o cálculo e a somatória dos pontos, são de responsabilidade do Diretor de Escola, a qual está vin-

culada. 
§ 2º Todo docente que poderá ficar na condição de excedente, deverá obrigatoriamente inscrever-se para o Processo de Remoção e Substituição. 

Art. 16 - Fica determinado o período para Inscrição, Remoção, Atribuição dos Lotados, atribuição dos professores aposentados, Atribuição na U.E. Sede e 
Substituição de Docentes do Quadro de Magistério, conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 17 - O Professor entrará em exercício na Unidade Escolar em que se removeu, no primeiro dia útil do mês de fevereiro de 2018. 

Art. 18 - O local, a data e o número de vagas para Remoção e Substituição serão publicados em Edital, no prédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo. 

Art. 19 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Capão Bonito, 26 de Setembro de 2017. 

Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo
continua
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FASE I 
INSCRIÇÃO PARA REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

• 16 a 18 de outubro de 2017 
Das 8h30min às 11h e das 13h30min às 17h 
Inscrição na própria Unidade Escolar do docente, interessado na 

remoção de escola, substituição de classes/aulas e opção de jornada. 

• 20 de outubro de 2017 
Envio da lista dos inscritos com respectiva pontuação à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo pelas Unidades Es-
colares, conforme quadro do Anexo II da presente Resolução. 

 • 20 de outubro de 2017 
Envio da lista de cargos vagos disponíveis para remoção e relação 

nominal de possíveis professores excedentes da Unidade Escolar. 

 • 25 de outubro de 2017 
A partir da 17h 
Publicação da lista dos classificados na Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, Cultura e Turismo. 
 
• 26 e 27 de outubro de 2017 
- Das 8h30min até 11h e das 13h30min às 17h 
Período de recurso na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo. 
 
• 30 de outubro de 2017: 
A partir das 17h 
Publicação final da lista dos classificados inscritos para o processo 

de remoção e substituição.

FASE II 
REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE UNIDADE 

ESCOLAR AOS LOTADOS E APOSENTADOS NA S.M.E. 

• 01 de novembro de 2017 
- 18h - Remoção dos Professores da Educação Infantil. 
- 19h - Atribuição de Unidade Escolar (se houver) aos docentes com 

sede na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
- 19h30 – Atribuição para os professores aposentados da Educa-

ção Infantil na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo. 

• 06 de novembro de 2017 
- 18h30min - Remoção dos Professores do Ensino Fundamental 

PEBI 
- 19h - Atribuição de Unidade Escolar (se houver) aos docentes com 

sede na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
- 19h30 – Atribuição para os professores aposentados do Ensino 

Fundamental na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo. 

• 07 de novembro de 2017 
- 18h30min - Remoção dos Professores do Ensino Fundamental 

PEBII. 
- 19h - Atribuição de Unidade Escolar (se houver) aos docentes com 

sede na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 
- 19h30 – Atribuição para os professores aposentados do Ensino 

Fundamental PEB-II na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Turismo.

A N E XO I – RESOLUÇÃO SMECET nº 002/2017

FASE III 
ATRIBUIÇÃO NA UNIDADE ESCOLAR SEDE 

• 08 e 09 de novembro de 2017 
Inscrição para atribuição de classes/aulas; 
Inscrição para posto de trabalho de Professor Coordenador Peda-

gógico (se houver). 

• 10 de novembro de 2017 
A partir das 17h 
Publicação da lista de inscritos. 

• 13 e 14 de novembro de 2017 
Até as 17h 
Período de recurso nas UEs 

• 21 de novembro de 2017 
Publicação final da lista de docentes e das classes/aulas disponí-

veis para atribuição. 

• 22 de novembro de 2017 
A partir das 18h 
Escolha dos postos de trabalho nas UEs da Educação Infantil. 

• 22 de novembro de 2017 
A partir das 18h30min 
Atribuição nas UEs de Educação Infantil. 

• 23 de novembro de 2017 
A partir das 18h 
Escolha dos postos de trabalho nas UEs de Ensino Fundamental PEB I 

•23 de novembro de 2017 
A partir das 18h30min 
Atribuição nas UEs de Ensino Fundamental PEB I 

• 24 de novembro de 2017 
A partir das 18h - Escolha dos postos de trabalho nas UEs de Ensino 
Fundamental PEB II 

• 24 de novembro de 2017 
A partir das 18h30min - Atribuição nas UEs de Ensino Fundamen-

tal PEB II 

• 27 de novembro de 2017 
Envio de saldo em potencial de aulas/classes das UEs disponíveis 

para o processo de atribuiçao dos aposentados e substituição. 
Envio de aulas livres para composição de jornada 

• 26 de janeiro de 2018 
Até as 17h 
Envio de saldo definitivo de aulas/classes das UEs disponíveis 

para o processo de substituição de classes/aulas.

FASE IV 
Composição de Jornada de PEB II 

•30 de novembro de 2017 
Composição de Jornada Ensino Fundamental PEB II 
A partir das 18h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

continua
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FASE V 
Substituição 

• 01 de fevereiro de 2018 
A partir das 8h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

• 01 de fevereiro de 2018 
Atribuição em Caráter de Substituição – Ensino Fundamental PEB II 
A partir das 13h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

• 01 de fevereiro de 2018 
Atribuição em Caráter de Substituição – Educação Infantil. 
A partir das 16h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Capão Bonito, 26 de Setembro de 2017. 

Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo

Capão Bonito, 26 de Setembro de 2017. 

Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo

APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO EM 26.09.2017

A N E XO II – RESOLUÇÃO SMECET Nº 002/2017
(Timbre)

QUADRO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL CICLO I

CAMARA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO
AV. CAPITÃO CALIXTO, 131 - Bº NOVA CAPÃO BONITO
C.N.P.J. 57.054.793/0001-49

Data: 25/09/2017 12:41:19
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 2º Quadrimestre / 2017 Sistema CECAM

LRF, art 48
QUADRO COMPARATIVO COM LIMITES DA LRF 2º Quadrimestre

R$ %

Receita Corrente Líquida 112.366.711,75 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 2.489.687,96 2,2157
Limite Máximo (art. 20 LRF) 6.742.002,71 6,0000
Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 6.404.902,57 5,7000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Dívida Consolidada Líquida
Saldo Devedor 0,0000
Limite Legal(arts. 3° e 4° Res. n° 40 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,0000
Limite Legal (art. 9° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Operações de Crédito(exceto ARO)
Realizadas no Período 0,00 0,0000
Limite Legal(inc. I, art. 7° Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo Devedor 0,00 0,0000
Limite Legal(art. 10 Res. n° 43 Senado) 0,00 0,0000
Excesso a Regularizar 0,00 0,0000

ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA LEILA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO GUILHERME SANTOS AMERICO
CRC 1SP 236.350/O-6

Presidente Contadora Controle Interno

(Página: 1 / 1)
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AGRUPAMENTO:-70-PRESTAÇÃO 
SEVIÇO DE SAÚDE

LICENÇA FUNCIONAMENTO 
INICIAL

PROTOCOLO:-587/17-PROCES-
SO:-10203-107/17-MARIELEN 
DOS SANTOS LARA (CONS. FISIO-
TERAPIA) RUA EXPEDICIONÁRIOS 
481 CASA C – CENTRO CAPÃO BO-
NITO/SP CEVS:-351020301-865-
000055-1-7 DO DIA 22/09/2017

RENOVAÇÃO LICENÇA 
FUNCIONAMENTO

PROTOCOLO:-629/17-PROCES-
SO:-10203-105/03- CENTRO FO-
NOAUDIOLÓGICO SÃO GABRIEL 
S/C LTDA (CONS. FONO) RUA 
GENERAL CARNEIRO, 793 CEN-
TRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-865-000002-1-3 DO 
DIA 21/09/2017

AGRUPAMENTO:-83- OUTRAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS 

A SAÚDE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

INICIAL

P R OTO CO LO : - 6 8 9 / 1 7 - P R O -
CESSO:-10203-124/17- ADE-
LINE GRAZIELA APARECIDA 
VIEIRA-MEI (CABELEIREIRA) 
RUA MARECHAL DEODORO, 333 
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-960-000157-1-7 DO 
DIA 22/09/2017

ALTERAÇÃO DADOS 
CADASTRAIS- RAZÃO SOCIAL

PROTOCOLO:-694/17-PROCES-
SO:-10203-063/15 AVENIDA 
DO SABOR RESTAURANTE E 
BAR EIRELI – ME (RESTAURAN-
TE) RUA EUGENIO AUGUSTO 
DE MEDEIROS, 43ª VILA SANTA 
ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000569-1-0 DO 
DIA 25/09/2017

PROTOCOLO:-695/17-PROCES-

SO:-10203-063/15 – AVENIDA 
DO SABOR RESTAURANTE E 
BARF EIRELI-ME (VEÍCULO FCM-
6334) RUA EUGENIO AUGUSTO 
DE MEDEIROS, 43ª  VILA SANTA 
ROSA CAPÃO BONITO/SP DO DIA 
25/09/2017

PROTOCOLO:-696/17 – PRO-
CESSO:-10203-063/15- AVENI-
DA DO SABOR RESTAURANTE 
E BAR EIRELI-ME (VEICULO:-G-
GC-3181) RUA EUGENIO AUGUS-
TO DE MEDEIROS, 43ª  VILA SANTA 
ROSA CAPÃO BONITO/SP DO DIA 
25/09/2017

CANCELAMENTO DE CEVS

P R OTO CO LO : - 6 9 2 / 1 7 - P R O -
CESSO:-10203-094/14- TANIA 
DOMINGUES DE QUEIROZ-MEI 
(CABELEIREIRA) TRAVESSA DO CO-
MERCIO, 53 JD. COLONIAL CAPÃO 
BONITO/SP CEVS:-351020301-960-
000118-2-7 DO DIA 22/09/2017

P R OTO CO LO : - 6 9 3 / 1 7 - P R O -
CESSO:-10203-096/14- DA-
NIEL AGUIAR DE CAMPOS-MEI 
(AMBULANTE) RUA ORLANDO 
VENTURELLI, 106 – DISTRITO IN-
DUSTRIAL – CAPÃO BONITO/SP 
CEVS:-351020301-561-000548-2-
6 DO DIA 22/09/2017

PROTOCOLO:-697/17-PROCES-
SO:-10203-052/15 –NATALINA 
DE ASSUNÇÃO SANTOS-MEI 
(AMBULANTE) PRAÇA JOÃO XXIII, 
01 CENTRO CAPÃO BONITO/SP 
CEVS:-351020301-561-000567-2-
3 DO DIA 26/09/2017

LAUDO TÉCNICO 
DE AVALIAÇÃO – LTA

PROTOCOLO:-395/17-PROCES-
SO:-10203-076/17- MISAEL 
SANTANA DA SILVA-ME (COM.
ATACADISTA) AV. GOV. LUCAS 
NOGUEIRA GARCEZ, 476 CENTRO 
CAPÃO BONITO/SP LTA-006-17 DO 
DIA 05/07/2017

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 

Rua Nove de Julho, 690 – Centro - CEP 18.300-900 – Capão Bonito/SP 
 Telefone: (15) 3543-9900             Ramais: 9903 / 9951 

                 E- mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
                            DIVISÃO DE PESSOAL 

 
 

 
 CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do Edital de 
Concurso Público n.º 001/2014, para o Cargo de FISCAL DE 
TRIBUTOS, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO DE 
PESSOAL  de 02/10/2017 à 04/10/2017 das 8:hs00 às 16:hs00, para 
anuência ao emprego vago, obedecida a Classificação Final. 
 

CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
7° RICARDO DOS ANJOS 13434869  

  
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, na 
sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo referido 
Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a 
exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal 
Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 08:00 às 17:00 
horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  26 de 
Setembro de 2.017  
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
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RETIFICAÇÃO DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 196/2017, PUBLICADA 
NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, EM 22/09/2017 - 
PÁG. 25   
 
onde se lê:  
 

PROFISSIONAIS LIBERAIS 
 

ATIVIDADE VALOR TAXA 
ANUAL EM 

UFESP 

ATÉ O VENCIMENTO 
PAGAMENTO COM 
20% DESCONTO 

APÓS VENCIMENTO 
VALOR SEM 
DESCONTO 

Médico 28,0   
 
 
Leia-se:  
  

PROFISSIONAIS LIBERAIS 
  
ATIVIDADE VALOR TAXA 

ANUAL EM 
UFESP 

ATÉ O VENCIMENTO 
PAGAMENTO COM 
20% DESCONTO 

APÓS VENCIMENTO 
VALOR SEM 
DESCONTO 

Médico 25,0   
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – C.M.I.
LEI MUNICIPAL Nº 2.393 de 17 de setembro de 2002, alterada 

pela Lei Municipal 4.256, de 22 de março de 2017
Rua 24 de Fevereiro, nº 759 – Centro – 

Capão Bonito-SP – Fone (015) 3542-2955

RESOLUÇÃO Nº 003/2017

Dispõe sobre a instituição de Comissão Te-
mática permanente nº 01/2017 para a tra-
tativa do assunto específico: “Promoção do 
Direito da Pessoa Idosa.”.

O Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Capão Bo-
nito – C.M.I., no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Munici-
pal nº. 2.393, de 17 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal 
4265, de 22 de março de 2017,

Considerando o artigo 22 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso – C.M.I.,

Considerando as deliberações dos membros do Conselho 
Municipal do Idoso – C.M.I., ocorridas em reunião ordinária no dia 
31/07/2017;

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente nº 01/2017, para a tra-
tativa do assunto: “Promoção do Direito da Pessoa Idosa.”

Art. 2º Designa-se os seguintes Conselheiros conforme delibe-
ração ocorrida no dia 31/07/2017:

I – Os Conselheiros Representantes do Poder Público serão:
a) Michele Roberta Ferreira Paiva;
b) Silvia Narvais Nunes.

II – Os Conselheiros Representantes da Sociedade Civil serão:
a) Neuza Melikardi Pinto;
b) Cândida Maria Vaz.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação

Capão Bonito, 25 de setembro de 2017.

Alaíde Maria de Oliveira da Cruz
Vice-Presidente do Conselho Municipal Do Idoso

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – C.M.I.
LEI MUNICIPAL Nº 2.393 de 17 de setembro de 2002, alterada 

pela Lei Municipal 4.256, de 22 de março de 2017
Rua 24 de Fevereiro, nº 759 – Centro – 

Capão Bonito-SP – Fone (015) 3542-2955

RESOLUÇÃO Nº 004/2017

Dispõe sobre a instituição de Comissão Temáti-
ca permanente nº 02/2017 para a tratativa do 
assunto específico: “Cadastro, Registro, Docu-
mentação e Aplicação de Recursos Financeiros.”

O Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Capão Bo-
nito – C.M.I., no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Munici-
pal nº. 2.393, de 17 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal, 
de 22 de março de 2017,

Considerando o artigo 22 do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso – C.M.I.,

Considerando as deliberações dos membros do Conselho 
Municipal do Idoso – C.M.I., ocorridas em reunião ordinária no dia 
31/07/2017;

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente nº 01/2017, para a tra-
tativa do assunto: “Cadastro, Registro, Documentação e Aplicação 
de Recursos Financeiros.”

Art. 2º Designa-se os seguintes Conselheiros conforme delibe-
ração ocorrida no dia 31/07/2017:

I – Os Conselheiros Representantes do Poder Público serão:
a) Ângela Maria de Lisboa;
b) Luiz Francisco Rodrigues de Lima.

II – Os Conselheiros Representantes da Sociedade Civil serão:
a) Leticia Fernanda Ferreira;
b) Elaine Cristina Lyrio Augusto.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação

Capão Bonito, 25 de setembro de 2017.

Alaíde Maria de Oliveira da Cruz
Vice-Presidente do Conselho Municipal Do Idoso

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a 
população para participar da Audiência Pública da Saúde, a reali-
zar-se no dia 10 de outubro de 2017 às 15:00 horas, na Câmara Mu-
nicipal de Capão Bonito. Em cumprimento com o artigo 12 da Lei 
Federal Nº 8689 de 1993.

Ana Fernanda Mello de Oliveira Lima Cezar
Secretária Municipal de Saúde
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REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso – CMI – será composto por 
12 conselheiros e respectivos suplentes, os quais representam paritariamente 
instituições governamentais e não governamentais, sendo:

I- um representante de cada uma das Secretarias indicadas:
A - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
B - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
C - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
D - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
E - Secretaria Municipal de Saúde;
G - Secretaria Municipal de Planejamento. 
I – 4 (quatro) representantes idosos com 60 anos ou mais; com vínculo 

ou sem vínculo nas políticas voltadas ao idoso previamente eleitos e 02 (dois) 
representantes da Sociedade Civil, com menos de 60 anos, ligados à Defesa de 
Direitos ou ao Atendimento à Pessoa Idosa. 

§1º Os representantes governamentais e seus respectivos suplentes 
serão indicados, na condição de suplente e titular, pelos órgãos de origem.

§2º Para fins de indicação para composição do Conselho, são 
consideradas entidades não-governamentais:

I- órgãos de classe e sindicatos de profissionais com políticas e ações 
explícitas e regulares de atendimento e promoção de direitos do idoso;

II- as Associações de aposentados;
III- as organizações de grupo ou movimento de idosos, devidamente 

legalizados e em atividade há mais de 1 ano;
V- Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs em 

funcionamento há mais de 1 ano;
IV- entidades de credo religioso com políticas explícitas e regulares de 

atendimento e promoção de direitos do idoso;
VI- Instituições de Ensino Superior;
VII- outras entidades legalmente constituídas, com funcionamento 

regular por tempo não inferior a 1 ano, desde que atuantes no campo da promoção 
e defesa dos direitos das pessoas idosas.

Art. 2º. Os conselheiros titulares e respectivos suplentes, indicados pelos 
órgãos governamentais e não governamentais, serão designados por ato do 
Prefeito Municipal, cabendo-lhe também, por ato próprio, destituí-los, sempre que 
fatos relevantes de violação legal ocorrerem a juízo do Plenário do Conselho.

§1º Os membros do CMI terão mandato de 2 anos, podendo ser 
reconduzidos enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 
nomeados ou indicados.

§2º Os suplentes substituirão os titulares em suas ausências e 
impedimentos e, em caso de vacância, assumirão a titularidade do Conselho.

Art. 3º. Os representantes das organizações da sociedade civil serão 
escolhidos por meio de votação.

§1º. A eleição para a escolha das entidades não governamentais será 
convocada pelo CMI por meio de edital, publicado no Diário Oficial do Município, 
onde houver, ou dada a publicação de costume, 60 dias antes do final do mandato.

§2º. As entidades não governamentais indicarão os membros titulares e 
suplentes para comporem o Conselho.

§3º. A eleição dos representantes da sociedade civil será realizada pelo 
menos 30 dias antes do final do mandato.

§4º. O processo eleitoral será acompanhado pelo Ministério Público da 
Comarca.

§5º. As organizações da sociedade civil que deverão participar do 
processo eleitoral específico para escolha dos representantes não-governamentais 
deverão se inscrever na qualidade de candidata e/ou votante, comprovando 
atenderem aos requisitos legais.

Art. 4º. A função de conselheiro do CMI, não remunerada, tem caráter 
relevante e o seu exercício é considerado prioritário, justificando as ausências a 
quaisquer outros serviços, quando determinadas pelo comparecimento às suas 
Assembleias, reuniões ou outras participações de interesse do Conselho.

Art. 5º. As entidades não-governamentais representadas no Conselho 
Municipal do Idoso perderão essa condição quando ocorrer uma das seguintes 
situações:

I - extinção de sua base territorial de atuação no município;
- irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, 

que tornem incompatível a sua representação no Conselho Municipal do Idoso;
- aplicação de penalidades administrativas de natureza grave, 

devidamente comprovadas.

Art. 6º. Perderá o mandato o Conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua representação;
II faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem 

justificativa;
III apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão 

seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV – apresentar ato incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção 

penal.
§1º. O Conselheiro será destituído pelo Prefeito Municipal, por solicitação 

do Presidente do CMI, após apreciação pelo Plenário.
§2º. O Presidente do Conselho requisitará a indicação de outro 

representante governamental ou não-governamental ao órgão ou entidade de 
origem do substituído, o que deverá ser providenciado no prazo máximo de 30 
dias, remetendo em seguida o nome do indicado para nomeação pelo Prefeito 
Municipal.

§3º. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros faltosos 
deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta 
intercalada.

Art. 7º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do 
CMI serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, os quais exercerão os 
mesmos direitos e deveres dos efetivos.

SEÇÃO II
DOS CONSELHEIROS

Art. 8º. Aos membros do CMI cabe:
I - comparecer às reuniões plenárias, apreciando a ata da reunião anterior 

e assinando-a;
II - justificar por escrito as faltas em reuniões do Conselho até a data da 

reunião seguinte;
III - assinar no livro próprio sua presença na reunião a que comparecer;
IV - solicitar ao Secretário-Executivo a inclusão, na agenda dos trabalhos, 

de assuntos que desejam discutir;
V - debater e votar a matéria em discussão
VI - requerer informações, providências e esclarecimentos à mesa ou 

Secretaria;
VII - pedir vista de processo em discussão, devolvendo-o com parecer 

no prazo definido pela maioria dos presentes à reunião, ou requerer adiamento 
da votação;

VIII - apresentar relatórios e pareceres dentro do prazo estabelecido pelo 
Presidente;

IX - proferir declarações de voto, quando o desejar; X - propor temas e 
assuntos à deliberação da Plenária;
XI - propor à Plenária a convocação de audiência ou reunião 

extraordinária;
XII - apresentar questões de ordem na reunião;
XIII - acompanhar as atividades da Secretaria Executiva;

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – C.M.I.
LEI MUNICIPAL Nº 2.393 de 17 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal 4.256, de 22 de março de 2017

Rua 24 de Fevereiro, nº 759 – Centro – Capão Bonito-SP – Fone (015) 3542-2955

continua
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XIV - apresentar, em nome da comissão de que fizer parte, voto, parecer, 
proposta ou recomendação por ela defendida;

XV - propor alterações no Regimento Interno do Conselho; 
XVI - votar e ser votado para cargos do Conselho;
XVII- requisitar à Secretaria Executiva e solicitar aos demais membros 

do Conselho todas as informações necessárias para o desempenho de suas 
atribuições;

XVIII - fornecer à Secretaria Executiva todos os dados e informações a 
que tenha acesso ou que se situem na área de sua competência, sempre que os 
julgar importantes para o desenvolvimento dos trabalhos do Conselho, ou quando 
solicitados pelos demais membros;

XIX - requerer votação de matéria em regime de urgência;
XX - apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre assuntos 

ligados ao idoso;
XXI - deliberar sobre propostas, pareceres e recomendações emitidas 

pelas Comissões Temáticas;
XXII - participar de eventos de capacitação e de aperfeiçoamento.

Art. 9º. A substituição do conselheiro titular pelo suplente ou por outro 
representante institucional se dará nos seguintes casos:

I – em caso de vacância, o conselheiro suplente completará o mandato 
do substituído;

II– no caso de falta do conselho titular, respeitando-se, quando 
representante da sociedade civil, a ordem numérica de suplência definida na 
eleição específica;

III – quando houver nova indicação do órgão governamental ou da 
entidade da sociedade civil, bem como quando houver nova eleição para escolha 
dos representantes não-governamentais.

IV – quando o conselheiro perder o seu mandato por faltas ou outro 
motivo previsto neste Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA
Art. 10. O CMI terá a seguinte estrutura:
I – Assembleia Geral;
II – Diretoria;    
III – Comissões;
IV – Secretaria Executiva.

SEÇÃO II
DA ASSEMBLEIA GERAL
Art. 11. Compete à Assembleia Geral, órgão soberano do CMI:
– deliberar, por maioria absoluta:
- Nos casos de alteração do Regimento Interno;
- Na eleição direta do Presidente e do Vice-Presidente;
I -Quanto à destinação dos recursos do Fundo Municipal de Direitos do 

Idoso.
II – deliberar, por maioria simples, sobre os demais assuntos de sua 

competência e os encaminhados à sua apreciação;
III – baixar normas e resoluções de sua competência, necessárias à 

implantação da Política Municipal dos Direitos do Idoso;
IV – aprovar a criação e dissolução de Comissões Técnicas, suas 

respectivas competências, sua composição e prazo de duração;
V – requisitar aos órgãos da administração pública municipal e às 

organizações não governamentais documentos, informações, estudos ou 
pareceres sobre matérias de interesse do Conselho;

VI – convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso que se 
reunirá a cada 2 anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, sob a coordenação do Conselho;

VII – deliberar a destituição de Conselheiros;
VIII – convocar a eleição dos representantes das entidades não 

governamentais.
IX – analisar e aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de 

Direitos do Idoso.

Art. 12. Todas as resoluções aprovadas pela Assembleia serão 
encaminhadas à Secretaria Executiva para publicação na imprensa oficial, onde 
houver, ou para ser amplamente divulgada como de costume.

Art. 13. A Plenária do Conselho reunir-se-á mensalmente em 
caráter ordinário, na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
extraordinariamente, sempre que convocada por escrito pelo seu Presidente, por 
iniciativa própria ou a requerimento da maioria simples de seus membros, com a 
antecedência mínima de 3 dias.

§1º. Na convocação deverá constar a ordem do dia com a pauta dos 
assuntos a serem tratados.

Art. 14. As reuniões terão sua pauta preparada pelo Secretário-Executivo, 
sob a supervisão do Presidente, e dela constará necessariamente:

I – abertura da sessão, leitura, discussão e votação da ata da reunião 
anterior;

II – avisos, comunicações, apresentação de correspondências e 
documentos de interesse da Plenária;

III – outros assuntos de ordem geral de interesse do Conselho.
Único – A ordem do dia abrangerá a discussão e a votação da matéria, 

conforme a pauta de convocação.

Art. 15. Os trabalhos das reuniões terão a seguinte ordem:
I – verificação do quórum necessário para a instalação dos trabalhos;
II – apresentação das justificativas de ausências; III – abertura da sessão 

pelo      Presidente;
IV- leitura da ata anterior, pelo Secretário-Executivo, sua discussão, 

aprovação e assinatura pelo Presidente e demais membros do Conselho;
V - comunicações do Presidente;
VI - comunicações dos demais membros do Conselho;
VII - leitura do expediente;
VIII - leitura da “ordem do dia”;
IX - pedido de inclusão de matéria nova na “ordem do dia”;
X - discussão e votação da “ordem do dia”;
XI – apresentação dos relatórios das Comissões Permanentes e 

Temporárias;
XII – deliberações e encaminhamentos;
XIII – encerramento da sessão.
§1º. Havendo número legal será iniciada a sessão.
§2º. Não havendo quórum, aguardar-se-á durante 30 minutos e, após 

este prazo, persistindo a falta de quórum, a reunião será realizada com qualquer 
número de membros, porem caso haja necessidade de deliberação será convocada 
uma extraordinária no prazo de 3 dias, cabendo ao Secretário-Executivo colher as 
assinaturas dos presentes.

§3º. Na ausência do Secretário-Executivo, a secretária do CMI substituirá.
§4º. Os membros da Plenária não poderão retirar-se do recinto sem 

comunicar ao Presidente.
§5º.O Presidente não poderá retirar-se do recinto sem comunicar aos 

membros da Plenária e transmitir a Presidência para o seu substituto legal.
§6º. Após proferir o seu voto, poderá o membro do Conselho, antes de 

proclamado o resultado, reconsiderá-lo.

Art. 16. As atas das sessões serão lavradas pelo Secretário-Executivo, em 
livro próprio, onde constará a presença de cada membro do Conselho e o nome 
dos ausentes, com as justificativas, se apresentadas.

§1º. Os assuntos tratados serão registrados em ata, de forma resumida, 
sem que isto venha a prejudicar a sua essência, sendo as resoluções impressas pelo 
Secretário-Executivo, a fim de que sejam arquivadas em pasta destinada a esse fim.

§2º. Todos os incidentes relativos às eventuais retificações de ata anterior 
serão discutidos e votados, antes do prosseguimento da sessão, e nesta serão 
consignados em ata.

Art. 17. As sessões extraordinárias destinar-se-ão às mesmas 
competências previstas para as sessões ordinárias.

Único – Aplicam-se às sessões extraordinárias, no que couber, as mesmas 
continua
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disposições previstas para as sessões ordinárias.
SEÇÃO III

DA DIRETORIA
Art. 18. O Presidente e o Vice-Presidente do CMI serão escolhidos, 

mediante votação, por maioria absoluta de seus membros titulares, devendo 
haver, no que tange a ambos, uma alternância entre as entidades governamentais 
e não-governamentais.

Art. 19. Compete ao Presidente:
I – cumprir e zelar pelo comprimento das decisões da Assembleia Geral 

do CMI;
II – representar judicialmente e extrajudicialmente o Conselho; 
III – convocar e presidir as seções da Assembleia;
IV – submeter a pauta à aprovação da Assembleia;
V - submeter à votação as matérias a serem decididas pela Assembleia, 

intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os, sempre que necessário;
VI – participar das discussões na Assembleia nas mesmas condições dos 

outros Conselheiros;
VII – praticar atos necessários ao exercício de tarefas administrativas, 

assim como os que resultem de deliberação da Assembleia;
VIII – assinar resoluções, portarias e correspondências do Conselho, 

aprovadas pela Assembleia, salvo quando for delegada a atribuição a algum outro 
Conselheiro;

IX – delegar atribuições, desde que previamente submetidas à aprovação 
da Assembleia;

X – submeter à apreciação da Assembleia a programação orçamentária e 
a execução físico-financeira do Conselho;

XI - submeter à Assembleia o relatório anual do Conselho;
XII - propor a criação e dissolução de Comissões Temáticas, conforme a 

necessidade;
XIII - nomear Conselheiros para participar das Comissões Temáticas, bem 

como seus respectivos integrantes;
XIV – dar publicidade às decisões do Conselho;
XV – consultar a Assembleia quando solicitar a órgãos públicos ou a 

entidades privadas informações e apoio técnico e operacional necessários ao bom 
andamento dos trabalhos do Conselho;

XVI – convidar pessoas ou entidades a participarem, sem direito a voto, 
de

Reuniões da Assembleia;
XVII – decidir sobre questões de ordem;
XVIII – desenvolver as articulações necessárias para o cumprimento das 

atividades da Diretoria;
XIX – exercer o voto de qualidade, sempre que houver empate;
XX – aprovar e encaminhar, “ad referendum”, assuntos de caráter 

administrativo, quando não for possível reunir a Assembleia para sua deliberação;
XXI – solicitar recursos financeiros e humanos junto ao poder público, 

para a realização das atividades do Conselho.
Parágrafo único. O Vice-Presidente do CMI substituirá o Presidente em 

suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea em relação 
aos dois, a presidência será exercida pela secretaria do CMI.

Art. 20. São atribuições do Vice-Presidente:
I – substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências e vacância, 

completando o mandato neste último caso;
II – auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;
III – exercer as atribuições que lhe forem conferidas pela Plenária ou 

delegadas pelo Presidente.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 21. As Comissões Técnicas, permanentes ou temporárias, serão 
constituídas por representantes governamentais e não governamentais e 
compostas de, no mínimo, 4 membros eleitos pelos Conselheiros, sendo dois da 
sociedade civil e 2 do poder público, os quais nomearão os seus coordenadores.

I – as atividades das Comissões Técnicas obedecerão a metodologias 
e normas de procedimentos elaboradas pela própria Comissão, avaliadas e 
aprovadas em seção plenária do Conselho;

II – as Comissões Técnicas deverão trabalhar de acordo com as 
prioridades e demandas, com justificativas de estudos da realidade com a qual 
estarão trabalhando;

IV – as Comissões Técnicas deverão ter a preocupação com a área de 
abrangência de suas ações, contemplando as populações das zonas urbanas e 
rurais;

V – as Comissões Técnicas permanentes e temporárias deverão apresentar 
à Assembleia plano de ação semestral referente às respectivas competências;

VI – as Comissões Técnicas permanentes deverão apresentar 
semestralmente relatórios de suas atividades e extraordinariamente quando 
necessário ou solicitado pela Assembleia do Conselho;

VII - as Comissões Técnicas permanentes e temporárias deverão 
apresentar relatório no término de suas atividades para apreciação da Assembleia;

Art. 22 . O Conselho terá as seguintes Comissões Permanentes:
•	 Promoção dos Direitos do Idoso;

•	 Cadastro, Registro, Documentação e aplicação de recursos fi-
nanceiros;

•	 Conferência Municipal do Idoso.

SEÇÃO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 23. São atribuições do Secretário Executivo:
I – secretariar as seções do Conselho;
II – tomar as providências necessárias à execução das deliberações do 

Conselho;
III– encaminhar os processos a serem apreciados pela Assembleia, dando 

cumprimento aos despachos neles proferidos;
IV – prestar, na Assembleia, as informações que lhes forem solicitadas 

pelo Presidente ou por Conselheiros;
V –redigir as atas das sessões do CMI, bem como colher as assinaturas 

dos presentes;
VI– controlar a assinatura dos Conselheiros no Livro de Presença, 

comunicando ao Presidente as ausências injustificadas há mais de 2 sessões 
consecutivas ou 4 intercaladas.

VII – proceder à leitura das atas no início das sessões do Conselho;
VIII – providenciar cópia e extrato da ata já aprovada, afixando-a em 

lugar de costume ou providenciando a devida publicação na imprensa oficial, 
quando for o caso;

IX – receber do Presidente a pauta das sessões e sua “ordem do dia”, bem 
como o respectivo expediente, afixando a pauta no lugar de costume;

X – proceder à comunicação aos Conselheiros das sessões aprazadas e 
da respectiva pauta;

XI – receber e arquivar documentos relativos à convocação das sessões; 
XII – proceder à leitura da “ordem do dia” das sessões;

XIII – desempenhar outras atribuições inerentes à sua função ou 
determinadas pela Presidência.

Art. 24. A Secretaria Executiva do Conselho contará com servidores 
designados pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral.

Art. 28. O presente Regimento poderá ser alterado somente com a 
aprovação da maioria absoluta dos Conselheiros titulares.

Art. 29. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Capão Bonito 25 de Setembro de 2017. 
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TRIBUTOS ARRECADADOS/RECURSOS RECEBIDOS - ARTIGO 162 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 31/08/2017

4R Sistemas

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

/Página: 1 2

2017Exercício:

Tributos Arrecadados/Recursos Recebidos

Arrecadação até 

o Período

Previsão Atual. 

do Exercício

Previsão Inicial   

do ExercícioDiscriminação

A) RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

PRÓPRIOS  11.769.000,00  11.769.000,00  7.779.524,26

IMPOSTOS  6.972.098,75 10.355.000,00 10.355.000,00

 1.236.939,52 1.650.000,00 1.650.000,001112.02.01.00 - IMPOSTO S/PROP. PREDIAL URBANA

 995.135,76 1.400.000,00 1.400.000,001112.02.02.00 - IMPOSTO S/PROP.TERRITORIAL URBANA

 163.209,44 240.000,00 240.000,001112.04.31.01 - IMP. RENDA RET.FONTE S/REN. TRABALHO

 288.943,10 405.000,00 405.000,001112.04.31.02 - IMP.RENDA RET.FONTE S/REND.TRAB= FUNDEB

 78.500,82 100.000,00 100.000,001112.04.31.03 - IMP.RENDA RET.FONTE S/REND.TRAB - SAUDE

 119.300,22 160.000,00 160.000,001112.04.34.00 - IMP. RENDA RET.FONTE S/ OUTROS RENDIMENTOS

 344.274,47 900.000,00 900.000,001112.08.00.00 - IMP. S/TRANSM.INTER VIVOS - ITBI

 3.745.795,42 5.500.000,00 5.500.000,001113.05.00.00 - IMP. S/ SERV. DE QUALQ.NATUREZA - ISSQN

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  672.369,52 753.000,00 753.000,00

 620.891,19 720.000,00 720.000,001931.11.00.00 - REC.DIV.ATIVA DO IPTU

 4.724,38 3.000,00 3.000,001931.12.00.00 - REC.DIV.ATIVA DO ITBI

 46.753,95 30.000,00 30.000,001931.13.00.00 - REC.DIV.ATIVA DO ISS

JUROS E MULTA DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS  135.055,99 661.000,00 661.000,00

 5.506,27 20.000,00 20.000,001911.38.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA S/ IPTU

 0,00 2.000,00 2.000,001911.39.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA S/ITBI

 12.050,55 15.000,00 15.000,001911.40.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA S/ISSQN

 74.694,28 135.000,00 135.000,001913.11.00.00 - MULTAS E JUROS MORA DA DIV.ATIVA S/IPTU

 180,91 1.000,00 1.000,001913.12.00.00 - MULTAS E JUROS MORA DA DIV.ATIVA S/ITBI

 2.049,15 15.000,00 15.000,001913.13.00.00 - MULTAS E JUROS MORA DA DIV.ATIVA S/ ISS

 0,00 10.000,00 10.000,001990.99.51.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO IPTU

 396,60 7.000,00 7.000,001990.99.52.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO ISS

 0,00 1.000,00 1.000,001990.99.53.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO ITBI

 37.179,66 420.000,00 420.000,001990.99.57.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA ATIVA DO IPTU

 2.691,79 33.000,00 33.000,001990.99.58.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS

 306,78 2.000,00 2.000,001990.99.59.00 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA ATIVA DO ITBI

TRANSFERÊNCIAS  59.700.000,00  59.700.000,00  39.913.043,26

FEDERAIS  17.595.274,14 27.100.000,00 27.100.000,00

 16.382.918,36 23.900.000,00 23.900.000,001721.01.02.00 - COTA- PARTE DO FPM=FUNDO PART.MUNICIPIOS

 1.098.355,52 1.360.000,00 1.360.000,001721.01.03.00 -  1% DO FPM  -  EC 55/2007

 27.278,58 1.700.000,00 1.700.000,001721.01.05.00 - COTA-PARTE IMP.PROP.TER.RURAL

 86.721,68 140.000,00 140.000,001721.36.00.00 - TRANSF. FINANC. ICMS-DESONERAÇÃO - L.C. 87/

ESTADUAIS  22.317.769,12 32.600.000,00 32.600.000,00

 18.207.345,33 27.600.000,00 27.600.000,001722.01.01.00 - COTA-PARTE DO ICMS

 3.986.190,59 4.800.000,00 4.800.000,001722.01.02.00 - COTA-PARTE IPVA

 124.233,20 200.000,00 200.000,001722.01.04.00 - COTA-PARTE DO IPI S/ EXPORTAÇÃO

TOTAL DAS RECEITAS  71.469.000,00  71.469.000,00  47.692.567,52

B) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB*

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS  11.668.000,00  11.668.000,00  7.762.939,95

FEDERAIS  3.299.383,43 5.148.000,00 5.148.000,00

 3.276.583,46 4.780.000,00 4.780.000,009721.01.02.00 - DEDUCAO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB

 5.455,65 340.000,00 340.000,009721.01.05.00 - DEDUCAO RECEITA P/FORM. FUNDEB - ITR

 17.344,32 28.000,00 28.000,009721.36.00.00 - DEDUCAO RECEITA P/FORM.FUNDEB= ICMS DESON.

ESTADUAIS  4.463.556,52 6.520.000,00 6.520.000,00

 3.641.468,94 5.520.000,00 5.520.000,009722.01.01.00 - DEDUCAO RECEITA P/FORM FUNDEB = ICMS

 797.929,08 960.000,00 960.000,009722.01.02.00 - DEDUCAO RECEITA P/FORM. FUNDEB - IPVA

 24.158,50 40.000,00 40.000,009722.01.04.00 - DEDUCAO RECEITA P/FORMACAO FUNDEB= IPI-EXP

TOTAL LÍQUIDO  59.801.000,00  59.801.000,00  39.929.627,57

CAPAO BONITO, 28 de Setembro de 2017.

CAPÃO BONITO, 28 de Setembro de 2017.

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

MARCO ANTONIO CITADINI                                   
Prefeito Municipal

072.114.408-05
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

RGF - ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 2º Quadrimestre (Maio à Agosto)

Exercício: 2017

Página: 1/ 1

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

 1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  58.125.831,05

 2     Pessoal Ativo  57.612.975,70

 3     Pessoal Inativo e Pensionistas  512.855,35

 4     Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 

art. 18 da LRF)

 0,00

 5 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II)  1.750.694,06

 6     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Vonluntária  364.118,41

 7     Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  1.386.575,65

 8     Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração  0,00

 9     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00

 10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)  56.375.136,99  0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA

 11 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  112.366.711,75

 12 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, 

art. 166 da CF)

 0,00

 13 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  112.366.711,75

 14 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb)  56.375.136,99  50,17

 15 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (54,00%)  60.678.024,35  54,00

 16 LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  57.644.123,13  51,30

 17 LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 X VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  54.610.221,92  48,60

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO

(Diário Oficial, Edital, etc)

 18 Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados encontram-se 

neste demonstrativo, conforme determina o art. 48 da Lei Compl. nº 101/100, na 

data e meio indicados a seguir

MARCO ANTONIO CITADINI

Prefeito Municipal

072.114.408-05

NILSON TADEU DA SILVA

Controle Interno

278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA

Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017.

* Decisão Judicial Pasep x Gasto com Pessoal (Não considerar a categoria 3.3.90.47.12)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

RGF - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 2º Quadrimestre (Maio à Agosto)

Exercício: 2017

Página: 1/ 2

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55,, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
CAMPO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 

Quadrimestre

Até o 2º 

Quadrimestre

Até o 3º 

Quadrimestre

 1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)³ - 35.516.351,87 -- 25.227.698,89  0,00- 34.761.242,66

 2     Dívida Mobiliária -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 3     Dívida Contratual - 28.152.631,85 -- 17.822.430,17  0,00- 27.050.634,89

 4         Empréstimos -  5.698.037,78 --  4.292.726,83  0,00-  4.991.305,81

 5             Internos -  5.698.037,78 --  4.292.726,83  0,00-  4.991.305,81

 6             Externos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 7         Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 8         Financiamentos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 9             Internos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 10             Externos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 11         Parcelamento e Renegociação de Dívidas - 22.454.594,07 -- 13.529.703,34  0,00- 22.059.329,08

 12             De Tributos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 13             De Contribuições Previdenciárias - 22.454.594,07 -- 13.529.703,34  0,00- 22.059.329,08

 14             De Demais Contribuições Sociais -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 15             De FGTS -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 16             Com Instituição Não Financeira -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 17         Demais Dívidas Contratuais -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 18     Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 19     Outras Dívidas -  7.363.720,02 --  7.405.268,72  0,00-  7.710.607,77

 20 DEDUÇÕES (II) - 8.104.178,97 -- 16.508.081,75  0,00- 16.899.110,08

 21     Disponibilidade de Caixa¹ -  8.103.848,24 -- 16.506.560,69  0,00- 16.899.077,75

 22         Disponibilidade de Caixa Bruta - 15.395.168,84 -- 16.532.581,32  0,00- 16.999.872,90

 23         (-) Restos a Pagar Processados -  7.291.320,60 --  26.020,63  0,00-  100.795,15

 24     Demais Haveres Financeiros -  330,73 --  1.521,06  0,00-  32,33

 25 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I-II) - 27.412.172,90 -- 8.719.617,14  0,00- 17.862.132,58

 26 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL - 109.523.681,29 -- 112.366.711,75  0,00- 106.997.264,41

 27 % da DC sobre a RCL (I/RCL) -  32,43 --  22,45  0,00-  32,49

 28 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -  25,03 --  7,76  0,00-  16,69

 29 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% - 131.428.417,55 -- 134.840.054,10  0,00- 128.396.717,29

 30 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% - 118.285.575,79 -- 121.356.048,69  0,00- 115.557.045,56

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
CAMPO

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 

Quadrimestre

Até o 2º 

Quadrimestre

Até o 3º 

Quadrimestre

 31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 32 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 33 PASSIVO ATUARIAL -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 34 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

 35 DEPÓSITOS -  1.926.625,93 --  274.280,74  0,00-  1.895.934,66

 36 RP NÃO-PROCESSADOS -  2.933.574,81 --  250.027,01  0,00-  755.784,57

 37 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO -  0,00 --  0,00  0,00-  0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim 

na linha da "Insuficiência Financeira" no quadro "Outros Valores não Integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser 

(0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamentoo e 

ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios"

3. Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para 

amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida pública consolidada as 

operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento (LRF, art. 29, inciso I e § 3º. Resolução nº 40/2001, do SF, art. 1º §1º inciso III).

CAPÃO BONITO, 27 de Setembro de 2017.

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

MARCO ANTONIO CITADINI                                   
Prefeito Municipal

072.114.408-05
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

4R Sistemas

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

RGF - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 2º Quadrimestre (Maio à Agosto)

Exercício: 2017

Página: 1/ 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Bimestre

 1  112.366.711,75Receita Corrente Líquida

 2  112.366.711,75Receita Corrente Líquida Ajustada

CAMPO DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

 3  50,17Despesa Total com Pessoal - DTP  56.375.136,99

 4  54,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54%)  60.678.024,35

 5  51,30Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%)  57.644.123,13

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL

 6  7,75Dívida Consolidada Líquida  8.719.617,14

 7  120,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal  128.396.717,29

CAMPO GARANTIA DE VALORES Valor % Sobre a RCL

 8  0,00Total das Garantias Concedidas  0,00

 9  22,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal  24.720.676,59

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL

 10  0,00Operações de Crédito Internas e Externas  0,00

 11  0,00Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00

 12  16,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internar  17.978.673,88

 13  7,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 

Receita

 7.865.669,82

CAMPO RESTOS A PAGAR Inscrição em Restos a Pagar Não 

Processados do Exercício

Disponibilidade de Caixa Líquida (Antes da 

Inscrição em Restos a Pagar Não 

Processados do Exercício)

 14  0,00Valor Total  0,00

MARCO ANTONIO CITADINI

Prefeito Municipal

072.114.408-05

NILSON TADEU DA SILVA

Controle Interno

278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA

Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017.

* Decisão Judicial Pasep x Gasto com Pessoal (Não considerar a categoria 3.3.90.47.12)
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4R Sistemas RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 2 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)  R$ 1,00 

CAMPO RECEITAS 
PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 
NO BIMESTRE 

(b) 
% 

(b/a) 
ATÉ O BIMESTRE 

(c) 
% 

(c/a) 

SALDO A  
REALIZAR 

(a-c) 

RECEITAS REALIZADAS 

- - - - -  1 RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)  122.900.000,00  122.900.000,00  21.121.269,02  17,19  80.622.627,12  65,60  42.277.372,88 

- - - - -  2   RECEITAS CORRENTES  114.035.000,00  114.035.000,00  18.778.956,72  16,47  74.982.098,63  65,75  39.052.901,37 

- - - - -  3     RECEITA TRIBUTÁRIA  12.680.000,00  12.680.000,00  1.946.400,58  15,35  8.303.624,15  65,49  4.376.375,85 

- - - - -  4       Impostos  10.355.000,00  10.355.000,00  1.770.931,48  17,10  6.972.098,75  67,33  3.382.901,25 

- - - - -  5       Taxas  2.323.000,00  2.323.000,00  175.469,10  7,55  1.331.525,40  57,32  991.474,60 

- - - - -  6       Contribuição de Melhoria  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00 

- - - - -  7     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  1.600.000,00  1.600.000,00  175.620,87  10,98  806.637,02  50,41  793.362,98 

- - - - -  10       Contribuição de Iluminação Pública  1.600.000,00  1.600.000,00  175.620,87  10,98  806.637,02  50,41  793.362,98 

- - - - -  11     RECEITA PATRIMONIAL  1.432.000,00  1.432.000,00  151.330,76  10,57  607.732,69  42,44  824.267,31 

- - - - -  12       Receitas Imobiliárias  75.000,00  75.000,00  11.323,63  15,10  36.620,37  48,83  38.379,63 

- - - - -  13       Receitas de Valores Mobiliários  1.357.000,00  1.357.000,00  140.007,13  10,32  571.112,32  42,09  785.887,68 

- - - - -  28     RECEITA DE SERVIÇOS  160.000,00  160.000,00  36.549,01  22,84  118.631,94  74,14  41.368,06 

- - - - -  29     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  94.939.000,00  94.939.000,00  15.691.763,94  16,53  63.455.058,56  66,84  31.483.941,44 

- - - - -  30       Transferências Intergovernamentais  92.461.000,00  92.461.000,00  15.337.519,38  16,59  61.769.904,34  66,81  30.691.095,66 

- - - - -  34       Transferências de Convênios  2.478.000,00  2.478.000,00  354.244,56  14,30  1.685.154,22  68,00  792.845,78 

- - - - -  36     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.224.000,00  3.224.000,00  777.291,56  24,11  1.689.056,77  52,39  1.534.943,23 

- - - - -  37       Multas e Juros de Mora  768.000,00  768.000,00  43.428,87  5,65  270.320,15  35,20  497.679,85 

- - - - -  38       Indenizações e Restituições  194.000,00  194.000,00  10.568,50  5,45  76.654,23  39,51  117.345,77 

- - - - -  39       Receita da Dívida Ativa  1.303.000,00  1.303.000,00  645.232,51  49,52  1.141.374,27  87,60  161.625,73 

- - - - -  41       Receitas Correntes Diversas  959.000,00  959.000,00  78.061,68  8,14  202.065,62  21,07  756.934,38 

- - - - -  42   RECEITAS DE CAPITAL  8.865.000,00  8.865.000,00  2.342.312,30  26,42  5.640.528,49  63,63  3.224.471,51 

- - - - -  43     OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000.000,00 

- - - - -  44       Operações de Crédito Internas  1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000.000,00 

- - - - -  46     ALIENAÇÃO DE BENS  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00 

- - - - -  47       Alienação de Bens Móveis  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00 

- - - - -  50     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  7.665.000,00  7.665.000,00  2.342.312,30  30,56  5.640.528,49  73,59  2.024.471,51 

- - - - -  56       Transferências de Convênios  7.665.000,00  7.665.000,00  2.342.312,30  30,56  5.640.528,49  73,59  2.024.471,51 

- - - - -  65 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  122.900.000,00  122.900.000,00  21.121.269,02  17,19  80.622.627,12  65,60  42.277.372,88 

- - - - -  73 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)  122.900.000,00  122.900.000,00  21.121.269,02  17,19  80.622.627,12  65,60  42.277.372,88 

- - - - -  75 TOTAL (VII) = (V+VI)  122.900.000,00  122.900.000,00  21.121.269,02  17,19  80.622.627,12  65,60  42.277.372,88 

- - - - -  76 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00  0,00  0,00  3.191.500,00  0,00 -3.191.500,00 

- - - - -  78   Superávit Financeiro  0,00  0,00  0,00  0,00  3.191.500,00  0,00 -3.191.500,00 

4R Sistemas RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 2 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)  R$ 1,00 

CAMPO DESPESAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(h) 

SALDO A 
LIQUIDAR 
(i) = (e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

SALDO A 
EMPENHAR 
(g) = (e-f) 

- - - - - -  1 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  2   DESPESAS CORRENTE  100.590.000,00  106.717.500,00  17.938.625,41  75.377.310,05  16.828.594,00  64.892.940,19 -  31.340.189,95  41.824.559,81  57.415.415,62 

- - - - - -  3     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  59.022.100,00  59.907.600,00  10.294.315,41  39.563.740,32  10.290.094,39  39.558.364,88 -  20.343.859,68  20.349.235,12  35.042.453,25 

- - - - - -  4     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  4.000,00  4.000,00  479,47  2.629,65  479,47  2.629,65 -  1.370,35  1.370,35  2.629,65 

- - - - - -  5     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.563.900,00  46.805.900,00  7.643.830,53  35.810.940,08  6.538.020,14  25.331.945,66 -  10.994.959,92  21.473.954,34  22.370.332,72 

- - - - - -  6   DESPESAS DE CAPITAL  21.169.000,00  20.333.000,00  3.991.148,54  14.845.310,34  3.709.659,30  11.179.449,90 -  5.487.689,66  9.153.550,10  11.026.388,99 

- - - - - -  7     INVESTIMENTOS  17.839.000,00  17.003.000,00  3.399.852,56  12.515.332,04  3.118.363,32  8.849.471,60 -  4.487.667,96  8.153.528,40  8.696.410,69 

- - - - - -  9     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  3.330.000,00  3.330.000,00  591.295,98  2.329.978,30  591.295,98  2.329.978,30 -  1.000.021,70  1.000.021,70  2.329.978,30 

- - - - - -  10   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00 

- - - - - -  12 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  20 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X+XI)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  21 SUPERÁVIT (XIII)  0,00  4.550.237,03 - 

- - - - - -  22 TOTAL (XIV) = (XII+XIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  80.622.627,12 -  37.968.879,61  47.568.872,88  68.441.804,61 

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação. 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 
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4R Sistemas RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 2 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)  R$ 1,00 

CAMPO DESPESAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(h) 

SALDO A 
LIQUIDAR 
(i) = (e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

SALDO A 
EMPENHAR 
(g) = (e-f) 

- - - - - -  1 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  2   DESPESAS CORRENTE  100.590.000,00  106.717.500,00  17.938.625,41  75.377.310,05  16.828.594,00  64.892.940,19 -  31.340.189,95  41.824.559,81  57.415.415,62 

- - - - - -  3     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  59.022.100,00  59.907.600,00  10.294.315,41  39.563.740,32  10.290.094,39  39.558.364,88 -  20.343.859,68  20.349.235,12  35.042.453,25 

- - - - - -  4     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  4.000,00  4.000,00  479,47  2.629,65  479,47  2.629,65 -  1.370,35  1.370,35  2.629,65 

- - - - - -  5     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.563.900,00  46.805.900,00  7.643.830,53  35.810.940,08  6.538.020,14  25.331.945,66 -  10.994.959,92  21.473.954,34  22.370.332,72 

- - - - - -  6   DESPESAS DE CAPITAL  21.169.000,00  20.333.000,00  3.991.148,54  14.845.310,34  3.709.659,30  11.179.449,90 -  5.487.689,66  9.153.550,10  11.026.388,99 

- - - - - -  7     INVESTIMENTOS  17.839.000,00  17.003.000,00  3.399.852,56  12.515.332,04  3.118.363,32  8.849.471,60 -  4.487.667,96  8.153.528,40  8.696.410,69 

- - - - - -  9     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  3.330.000,00  3.330.000,00  591.295,98  2.329.978,30  591.295,98  2.329.978,30 -  1.000.021,70  1.000.021,70  2.329.978,30 

- - - - - -  10   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00 

- - - - - -  12 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  20 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X+XI)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  21 SUPERÁVIT (XIII)  0,00  4.550.237,03 - 

- - - - - -  22 TOTAL (XIV) = (XII+XIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  80.622.627,12 -  37.968.879,61  47.568.872,88  68.441.804,61 

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação. 
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CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 

4R Sistemas RREO - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00 

CAMPO CÓD. FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO A 

LIQUIDAR 
(e) = (a-d) 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(b) 

SALDO A 
EMPENHAR 
(c) = (a-b) 

% 
(b/total b) 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(d) 

% 
(d/total d) 

1 DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09  100,00  37.968.879,61  100,00  52.119.109,91 

2 01 LEGISLATIVA  4.230.000,00  4.230.000,00  449.992,24  2.067.743,60  475.621,29  1.893.594,65  2,29  2.162.256,40  2,49  2.336.405,35 

3 01.031   AÇÃO LEGISLATIVA  4.230.000,00  4.230.000,00  449.992,24  2.067.743,60  475.621,29  1.893.594,65  2,29  2.162.256,40  2,49  2.336.405,35 

4 04 ADMINISTRAÇÃO  15.836.000,00  17.634.000,00  2.743.330,55  12.961.086,20  2.952.299,46  12.029.596,29  14,37  4.672.913,80  15,81  5.604.403,71 

5 04.121   PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  984.000,00  1.619.000,00  284.345,11  1.289.143,37  310.515,28  1.180.775,86  1,43  329.856,63  1,55  438.224,14 

6 04.122   ADMINISTRAÇÃO GERAL  7.431.000,00  7.552.000,00  1.184.966,04  5.331.326,11  1.250.070,50  5.026.039,69  5,91  2.220.673,89  6,61  2.525.960,31 

7 04.123   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  7.208.000,00  8.240.000,00  1.244.037,11  6.216.500,00  1.361.731,39  5.701.664,02  6,89  2.023.500,00  7,50  2.538.335,98 

8 04.124   CONTROLE INTERNO  213.000,00  223.000,00  29.982,29  124.116,72  29.982,29  121.116,72  0,14  98.883,28  0,16  101.883,28 

9 06 SEGURANÇA PÚBLICA  0,00  34.000,00  12.144,00  12.144,00  7.728,00  7.728,00  0,01  21.856,00  0,01  26.272,00 

10 06.181   POLICIAMENTO  0,00  34.000,00  12.144,00  12.144,00  7.728,00  7.728,00  0,01  21.856,00  0,01  26.272,00 

11 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  4.919.000,00  5.176.000,00  548.260,95  3.387.722,54  728.452,43  2.672.104,09  3,75  1.788.277,46  3,51  2.503.895,91 

12 08.241   ASSISTÊNCIA AO IDOSO  194.000,00  194.000,00  3.069,00  150.361,85  23.939,16  86.932,96  0,17  43.638,15  0,11  107.067,04 

13 08.242   ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA  111.000,00  129.000,00  12.688,77  120.608,77  21.019,95  68.874,35  0,13  8.391,23  0,09  60.125,65 

14 08.243   ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE  1.624.200,00  1.639.700,00  64.865,55  1.232.294,72  220.909,64  839.514,90  1,37  407.405,28  1,10  800.185,10 

15 08.244   ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  2.989.800,00  3.213.300,00  467.637,63  1.884.457,20  462.583,68  1.676.781,88  2,09  1.328.842,80  2,20  1.536.518,12 

16 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL  540.000,00  540.000,00  80.786,00  337.737,13  80.786,00  337.737,13  0,37  202.262,87  0,44  202.262,87 

17 09.271   PREVIDENCIA BASICA  540.000,00  540.000,00  80.786,00  337.737,13  80.786,00  337.737,13  0,37  202.262,87  0,44  202.262,87 

18 10 SAÚDE  28.504.000,00  29.163.500,00  6.081.204,46  24.464.076,73  5.158.653,53  18.273.088,82  27,12  4.699.423,27  24,02  10.890.411,18 

19 10.301   ATENCAO BASICA  15.795.000,00  15.834.000,00  3.302.929,82  12.163.385,21  2.816.423,07  10.194.105,88  13,48  3.670.614,79  13,40  5.639.894,12 

20 10.302   ASSIST.HOSPITALAR E AMBULATORIAL  12.466.000,00  12.516.000,00  2.732.489,09  11.756.159,99  2.237.851,70  7.870.875,52  13,03  759.840,01  10,35  4.645.124,48 

21 10.303   SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO  20.000,00  536.000,00  0,00  416.000,00  84.619,74  118.964,95  0,46  120.000,00  0,16  417.035,05 

22 10.304   VIGILANCIA SANITARIA  35.000,00  35.000,00  4.548,00  4.548,00  312,00  312,00  0,01  30.452,00  0,00  34.688,00 

23 10.305   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA  188.000,00  242.500,00  41.237,55  123.983,53  19.447,02  88.830,47  0,14  118.516,47  0,12  153.669,53 

24 12 EDUCAÇÃO  46.890.000,00  47.718.000,00  6.585.121,60  30.366.339,76  6.791.196,19  28.268.811,12  33,66  17.351.660,24  37,16  19.449.188,88 

25 12.122   ADMINISTRACAO GERAL  309.000,00  305.000,00  32.403,66  193.244,13  36.190,48  138.369,65  0,21  111.755,87  0,18  166.630,35 

26 12.306   ALIMENTACAO E NUTRICAO  4.345.000,00  4.355.000,00  577.640,66  3.145.103,40  662.599,01  2.730.590,92  3,49  1.209.896,60  3,59  1.624.409,08 

27 12.361   ENSINO FUNDAMENTAL  28.692.000,00  29.147.000,00  4.133.404,68  19.286.658,96  4.032.490,80  17.994.834,92  21,38  9.860.341,04  23,65  11.152.165,08 

28 12.362   ENSINO MEDIO  663.000,00  685.000,00  10.000,00  41.881,50  10.400,00  39.307,50  0,05  643.118,50  0,05  645.692,50 

29 12.363   ENSINO PROFISSIONAL  52.000,00  67.000,00  14.000,00  50.000,00  15.600,00  48.000,00  0,06  17.000,00  0,06  19.000,00 

30 12.364   ENSINO SUPERIOR  352.000,00  352.000,00  37.400,00  152.500,00  36.600,00  151.200,00  0,17  199.500,00  0,20  200.800,00 

31 12.365   EDUCACAO INFANTIL  12.449.000,00  12.729.000,00  1.773.689,40  7.470.034,73  1.990.732,70  7.139.591,09  8,28  5.258.965,27  9,39  5.589.408,91 

32 12.366   EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS  28.000,00  78.000,00  6.583,20  26.917,04  6.583,20  26.917,04  0,03  51.082,96  0,04  51.082,96 

33 13 CULTURA  1.042.000,00  992.000,00  29.229,15  130.193,10  20.995,08  80.581,91  0,14  861.806,90  0,11  911.418,09 

34 13.392   DIFUSAO CULTURAL  1.042.000,00  992.000,00  29.229,15  130.193,10  20.995,08  80.581,91  0,14  861.806,90  0,11  911.418,09 

35 15 URBANISMO  13.012.000,00  12.060.500,00  2.675.936,91  9.060.303,69  1.827.223,84  6.733.074,92  10,04  3.000.196,31  8,85  5.327.425,08 

36 15.452   SERVICOS URBANOS  13.012.000,00  12.060.500,00  2.675.936,91  9.060.303,69  1.827.223,84  6.733.074,92  10,04  3.000.196,31  8,85  5.327.425,08 
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CAMPO CÓD. FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO A 

LIQUIDAR 
(e) = (a-d) 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(b) 

SALDO A 
EMPENHAR 
(c) = (a-b) 

% 
(b/total b) 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(d) 

% 
(d/total d) 

37 16 HABITAÇÃO  1.940.000,00  4.924.000,00  2.104.000,13  4.905.165,87  1.848.159,49  3.615.601,27  5,44  18.834,13  4,75  1.308.398,73 

38 16.482   HABITACAO URBANA  1.940.000,00  4.924.000,00  2.104.000,13  4.905.165,87  1.848.159,49  3.615.601,27  5,44  18.834,13  4,75  1.308.398,73 

39 18 GESTÃO AMBIENTAL  47.000,00  47.000,00  20,00  7.500,98  646,51  4.729,41  0,01  39.499,02  0,01  42.270,59 

40 18.541   PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  2.000,00 

41 18.542   CONTROLE AMBIENTAL  45.000,00  45.000,00  20,00  7.500,98  646,51  4.729,41  0,01  37.499,02  0,01  40.270,59 

42 20 AGRICULTURA  2.041.000,00  1.636.500,00  175.682,56  1.075.570,49  168.485,96  771.396,95  1,19  560.929,51  1,01  865.103,05 

43 20.606   EXTENSAO RURAL  2.041.000,00  1.636.500,00  175.682,56  1.075.570,49  168.485,96  771.396,95  1,19  560.929,51  1,01  865.103,05 

44 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  12.000,00 

45 23.695   TURISMO  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  12.000,00 

46 26 TRANSPORTE  1.046.000,00  1.096.000,00  202.145,27  629.199,23  214.290,07  580.726,87  0,70  466.800,77  0,76  515.273,13 

47 26.782   TRANSPORTE RODOVIARIO  1.046.000,00  1.096.000,00  202.145,27  629.199,23  214.290,07  580.726,87  0,70  466.800,77  0,76  515.273,13 

48 27 DESPORTO E LAZER  1.230.000,00  1.027.000,00  81.741,22  330.483,17  103.536,54  316.264,76  0,37  696.516,83  0,42  710.735,24 

49 27.812   DESPORTO COMUNITARIO  1.230.000,00  1.027.000,00  81.741,22  330.483,17  103.536,54  316.264,76  0,37  696.516,83  0,42  710.735,24 

50 28 ENCARGOS ESPECIAIS  470.000,00  760.000,00  160.178,91  487.353,90  160.178,91  487.353,90  0,54  272.646,10  0,64  272.646,10 

51 28.846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  470.000,00  760.000,00  160.178,91  487.353,90  160.178,91  487.353,90  0,54  272.646,10  0,64  272.646,10 

52 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.141.000,00  0,00  1.141.000,00 

53 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

54 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

55 TOTAL (III) = (I + II)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09  100,00  37.968.879,61  100,00  52.119.109,91 

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação. 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 
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CAMPO RECEITAS 1 
Set/2016 

2 
Out/2016 

3 
Nov/2016 

4 
Dez/2016 

5 
Jan/2017 

6 
Fev/2017 

 
7 

Mar/2017 

 1 RECEITAS CORRENTES(I) = (2+8+...+13+22)  9.565.847,97  10.581.986,49  7.763.208,10  13.459.484,69  12.002.760,40  8.404.055,35  11.082.015,85 

 2     Receita Tributária = (3+4+5+6+7)  805.871,74  666.582,91  557.599,15  958.041,94  542.599,77  333.647,29  792.628,49 

 3         IPTU  68.802,92  88.471,73  65.714,06  82.793,83  0,00  0,00  0,00 

 4         ISS  590.131,70  291.786,89  253.378,42  653.594,11  425.798,92  208.417,31  647.247,42 

 5         ITBI  23.544,15  50.843,03  124.778,42  30.429,21  25.269,49  43.325,66  55.540,32 

 6         IRRF  75.440,10  74.717,35  70.471,51  128.323,66  84.867,55  69.986,32  74.525,00 

 7         Outras Receitas Tributárias  47.952,87  160.763,91  43.256,74  62.901,13  6.663,81  11.918,00  15.315,75 

 8     Receita de Contribuições  110.761,04  105.558,32  124.861,74  87.174,88  89.905,04  79.539,32  97.665,87 

 9     Receita Patrimonial  92.588,65  80.715,06  95.821,24  193.119,73  44.792,41  86.124,03  86.757,46 

 10     Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 11     Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 12     Receita de Serviços  12.579,96 -86.662,65  13.076,64  16.726,33  13.286,91  8.992,34  13.088,39 

 13     Transferências Correntes = (14+...+21)  8.077.939,74  9.348.467,56  6.795.154,55  12.054.201,17  11.136.107,74  7.776.952,84  9.930.458,24 

 14         Cota-Parte do FPM  1.723.891,42  3.145.215,64  1.420.132,22  3.867.636,39  2.092.256,00  2.682.215,91  1.680.572,62 

 15         Cota-Parte do ICMS  2.095.919,64  2.316.149,66  1.890.784,19  2.407.313,77  2.635.461,34  1.141.000,33  2.893.271,25 

 16         Cota-Parte do IPVA  142.689,80  153.505,15  184.834,47  202.268,20  1.772.523,61  677.200,19  660.046,89 

 17         Cota-Parte do ITR  279.425,45  19.779,86  30.281,11  14.045,12  9.733,99  848,96  3.005,32 

 18         Transferências da LC 87/1996  10.644,57  10.644,57  10.644,57  10.644,57  10.840,21  10.840,21  10.840,21 

 19         Transferências da LC 61/1989 - IPI Exportação  15.390,24  17.148,23  14.185,34  16.312,00  15.521,18  13.424,05  16.954,13 

 20         Transferências do FUNDEB  2.073.975,60  2.388.344,70  1.866.124,59  2.566.585,94  3.523.351,75  1.595.064,40  3.119.041,07 

 21         Outras Transferências Correntes  1.736.003,02  1.297.679,75  1.378.168,06  2.969.395,18  1.076.419,66  1.656.358,79  1.546.726,75 

 22     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  466.106,84  467.325,29  176.694,78  150.220,64  176.068,53  118.799,53  161.417,40 

 23 DEDUÇÕES (II) = (24+25+26)  852.607,97  1.132.488,67  710.172,45  1.290.645,04  1.307.267,21  905.109,66  1.052.930,49 

 24     Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 25     Compensação Financ. entre Regimes Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 26     Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  852.607,97  1.132.488,67  710.172,45  1.290.645,04  1.307.267,21  905.109,66  1.052.930,49 

 27 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) = (1-23)  8.713.240,00  9.449.497,82  7.053.035,65  12.168.839,65  10.695.493,19  7.498.945,69  10.029.085,36 

4R Sistemas RREO - ANEXO 3 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 3 

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 

CAMPO RECEITAS 8 
Abr/2017 

9 
Mai/2017 

10 
Jun/2017 

11 
Jul/2017 

12 
Ago/2017 

TOTAL 
(Últ. 12 Meses) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

2017 

 28 RECEITAS CORRENTES(I) = (29+35+...+40+49)  13.572.448,92  9.014.798,03  8.155.342,95  10.067.519,82  10.446.097,26  124.115.565,83  125.703.000,00 

 29     Receita Tributária = (30+31+32+33+34)  2.948.945,32  725.346,33  1.014.056,37  1.000.912,96  945.487,62  11.291.719,89  12.680.000,00 

 30         IPTU  1.505.786,29  133.990,33  343.634,44  115.879,03  132.785,19  2.537.857,82  3.050.000,00 

 31         ISS  507.635,00  373.443,82  349.667,20  642.177,13  591.408,62  5.534.686,54  5.500.000,00 

 32         ITBI  27.597,80  42.713,34  27.135,47  73.810,04  48.882,35  573.869,28  900.000,00 

 33         IRRF  85.403,91  87.409,49  81.772,19  83.405,72  82.583,40  998.906,20  905.000,00 

 34         Outras Receitas Tributárias  822.522,32  87.789,35  211.847,07  85.641,04  89.828,06  1.646.400,05  2.325.000,00 

 35     Receita de Contribuições  152.674,31  92.852,51  118.379,10  69.975,87  105.645,00  1.234.993,00  1.600.000,00 

 36     Receita Patrimonial  68.355,11  83.933,94  86.438,98  82.181,20  69.149,56  1.069.977,37  1.432.000,00 

 37     Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 38     Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 39     Receita de Serviços  13.997,60  17.228,15  15.489,54  21.229,83  15.319,18  74.352,22  160.000,00 

 40     Transferências Correntes = (41+...+48)  10.230.862,16  7.897.538,82  6.821.011,91  8.610.977,64  8.815.446,66  107.495.119,03  106.607.000,00 

 41         Cota-Parte do FPM  2.296.790,97  2.116.988,35  2.024.804,27  1.635.002,37  1.854.287,87  26.539.794,03  23.900.000,00 

 42         Cota-Parte do ICMS  3.185.295,82  2.024.936,06  1.564.188,73  2.202.245,98  2.560.945,82  26.917.512,59  27.600.000,00 

 43         Cota-Parte do IPVA  176.195,04  161.069,02  175.007,86  152.212,01  211.935,97  4.669.488,21  4.800.000,00 

 44         Cota-Parte do ITR  2.321,23  5.579,97  3.687,71  668,16  1.433,24  370.810,12  1.700.000,00 

 45         Transferências da LC 87/1996  10.840,21  10.840,21  10.840,21  10.840,21  10.840,21  129.299,96  140.000,00 

 46         Transferências da LC 61/1989 - IPI Exportação  15.743,27  15.135,76  14.575,40  14.859,36  18.020,05  187.269,01  200.000,00 

 47         Transferências do FUNDEB  3.031.369,87  2.051.947,85  1.638.759,94  2.107.418,83  2.561.462,55  28.523.447,09  29.400.000,00 

 48         Outras Transferências Correntes  1.512.305,75  1.511.041,60  1.389.147,79  2.487.730,72  1.596.520,95  20.157.498,02  18.867.000,00 

 49     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  157.614,42  197.898,28  99.967,05  282.242,32  495.049,24  2.949.404,32  3.224.000,00 

 50 DEDUÇÕES (II) = (51+52+53)  1.137.437,69  866.909,97  758.624,57  803.135,70  931.524,66  11.748.854,08  11.668.000,00 

 51     Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 52     Compensação Financ. entre Regimes Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 53     Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  1.137.437,69  866.909,97  758.624,57  803.135,70  931.524,66  11.748.854,08  11.668.000,00 

 54 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) = (28-50)  12.435.011,23  8.147.888,06  7.396.718,38  9.264.384,12  9.514.572,60  112.366.711,75  114.035.000,00 

4R Sistemas RREO - ANEXO 1 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 2 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)  R$ 1,00 

CAMPO DESPESAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE 
(h) 

SALDO A 
LIQUIDAR 
(i) = (e-h) 

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE 

(j) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

SALDO A 
EMPENHAR 
(g) = (e-f) 

- - - - - -  1 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  2   DESPESAS CORRENTE  100.590.000,00  106.717.500,00  17.938.625,41  75.377.310,05  16.828.594,00  64.892.940,19 -  31.340.189,95  41.824.559,81  57.415.415,62 

- - - - - -  3     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  59.022.100,00  59.907.600,00  10.294.315,41  39.563.740,32  10.290.094,39  39.558.364,88 -  20.343.859,68  20.349.235,12  35.042.453,25 

- - - - - -  4     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  4.000,00  4.000,00  479,47  2.629,65  479,47  2.629,65 -  1.370,35  1.370,35  2.629,65 

- - - - - -  5     OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.563.900,00  46.805.900,00  7.643.830,53  35.810.940,08  6.538.020,14  25.331.945,66 -  10.994.959,92  21.473.954,34  22.370.332,72 

- - - - - -  6   DESPESAS DE CAPITAL  21.169.000,00  20.333.000,00  3.991.148,54  14.845.310,34  3.709.659,30  11.179.449,90 -  5.487.689,66  9.153.550,10  11.026.388,99 

- - - - - -  7     INVESTIMENTOS  17.839.000,00  17.003.000,00  3.399.852,56  12.515.332,04  3.118.363,32  8.849.471,60 -  4.487.667,96  8.153.528,40  8.696.410,69 

- - - - - -  9     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  3.330.000,00  3.330.000,00  591.295,98  2.329.978,30  591.295,98  2.329.978,30 -  1.000.021,70  1.000.021,70  2.329.978,30 

- - - - - -  10   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -  1.141.000,00  1.141.000,00  0,00 

- - - - - -  12 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII+IX)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  20 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X+XI)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  76.072.390,09 -  37.968.879,61  52.119.109,91  68.441.804,61 

- - - - - -  21 SUPERÁVIT (XIII)  0,00  4.550.237,03 - 

- - - - - -  22 TOTAL (XIV) = (XII+XIII)  122.900.000,00  128.191.500,00  21.929.773,95  90.222.620,39  20.538.253,30  80.622.627,12 -  37.968.879,61  47.568.872,88  68.441.804,61 

Obs.: Contas intra-orçamentárias, inclusive os cálculos previstos nos cabeçalhos, deverão ser preenchidos manualmente pelo ente da Federação. 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 



IMPRENSA OFICIAL24 | Ano IX | Edição 503 | Capão Bonito, 29 de setembro de 2017

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

4R Sistemas 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

CAMPO 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

PREVISÃO 
INICIAL 

 1  0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS CORRENTES (I) 

 2  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Contribuições dos Segurados 

 3  0,00  0,00  0,00  0,00     Civil 

 4  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 5  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 6  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 7  0,00  0,00  0,00  0,00     Militar 

 8  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 9  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 10  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 11  0,00  0,00  0,00  0,00   Receitas de Contribuições Patronais 

 12  0,00  0,00  0,00  0,00     Civil 

 13  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 14  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 15  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 16  0,00  0,00  0,00  0,00     Militar 

 17  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 18  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 19  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 20  0,00  0,00  0,00  0,00     Em Regime de Parcelamento de Débitos 

 21  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita Patrimonial 

 22  0,00  0,00  0,00  0,00     Receitas Imobiliárias 

 23  0,00  0,00  0,00  0,00     Receitas de Valores Mobiliários 

 24  0,00  0,00  0,00  0,00     Outras Receitas Patrimoniais 

 25  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Serviços 

 26  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Aporte Periódico de Valores Predifinidos 

 27  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas Correntes 

 28  0,00  0,00  0,00  0,00     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

 29  0,00  0,00  0,00  0,00     Demais Receitas Correntes 

 30  0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE CAPITAL (II) 

 31  0,00  0,00  0,00  0,00   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

 32  0,00  0,00  0,00  0,00   Amortização de Empréstimos 

 33  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas de Capital 

 34  0,00  0,00  0,00  0,00 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III) = (I+II) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 
Até o Bimestre  

2016 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CAMPO 

 35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ADMINISTRAÇÃO (IV) 

 36  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes 

 37  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital 

 38  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 PREVIDÊNCIA (V) 

 39  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Benefícios - Civil 

 40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Aposentadorias 

 41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Pensões 

 42  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Outros Beneficios Previdenciários 

 43  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Benefícios - Militar 

 44  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Reformas 

 45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Pensões 

 46  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Outros Beneficios Previdenciários 

continua
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 
Até o Bimestre  

2016 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CAMPO 

 47  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Despesas Previdenciárias 

 48  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

 49  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Demais Despesas Previdenciárias 

 50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV+V) 

 51  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III-VI) 

CAMPO RECURSOS RPPS ARRECADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 52  0,00 VALOR 

CAMPO RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 53  0,00  VALOR 

CAMPO APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

 54  0,00 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 

 55  0,00 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 

 56  0,00 Outros Aportes para O RPPS 

 57  0,00 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

CAMPO BENS E DIREITOS DO RPPS 
PERÍODO DE REFERÊNCIA 

31/Dez/2016 Em Ago/2017 

 58  0,00  0,00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 59  0,00  0,00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

 60  0,00  0,00 OUTROS BENS E DIREITOS 

PLANO FINANCEIRO 

CAMPO 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

PREVISÃO 
INICIAL 

 61  0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS CORRENTES (VIII) 

 62  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Contribuições dos Segurados 

 63  0,00  0,00  0,00  0,00     Civil 

 64  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 65  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 66  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 67  0,00  0,00  0,00  0,00     Militar 

 68  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 69  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 70  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 71  0,00  0,00  0,00  0,00   Receitas de Contribuições Patronais 

 72  0,00  0,00  0,00  0,00     Civil 

 73  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 74  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 75  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 76  0,00  0,00  0,00  0,00     Militar 

 77  0,00  0,00  0,00  0,00       Ativo 

 78  0,00  0,00  0,00  0,00       Inativo 

 79  0,00  0,00  0,00  0,00       Pensionista 

 80  0,00  0,00  0,00  0,00     Em Regime de Parcelamento de Débitos 

 81  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita Patrimonial 

 82  0,00  0,00  0,00  0,00     Receitas Imobiliárias 

continua
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CAMPO 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

PREVISÃO 
INICIAL 

 83  0,00  0,00  0,00  0,00     Receitas de Valores Mobiliários 

 84  0,00  0,00  0,00  0,00     Outras Receitas Patrimoniais 

 85  0,00  0,00  0,00  0,00   Receita de Serviços 

 86  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas Correntes 

 87  0,00  0,00  0,00  0,00     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

 88  0,00  0,00  0,00  0,00   Demais Receitas Correntes 

 89  0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 

 90  0,00  0,00  0,00  0,00   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

 91  0,00  0,00  0,00  0,00   Amortização de Empréstimos 

 92  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas de Capital 

 93  0,00  0,00  0,00  0,00 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (X) = (VIII + IX) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 
Até o Bimestre  

2016 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CAMPO 

 94  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ADMINISTRAÇÃO (XI) 

 95  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas Correntes 

 96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Despesas de Capital 

 97  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 PREVIDÊNCIA (XII) 

 98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Benefícios - Civil 

 99  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Aposentadorias 

 100  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Pensões 

 101  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Outros Beneficios Previdenciários 

 102  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Benefícios - Militar 

 103  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Reformas 

 104  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Pensões 

 105  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Outros Beneficios Previdenciários 

 106  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Despesas Previdenciárias 

 107  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

 108  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Demais Despesas Previdenciárias 

 109  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (XIII) = (XI + XII) 

 110  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = 
(X - XIII) 

CAMPO APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

 111  0,00 Recursos para Cobertura Insuficiências Financeiras 

 112  0,00 Recursos para Formação de Reserva 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

       Obs: Valores zerados, não temos previdência própria. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

4R Sistemas 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 1 

RREO - Anexo 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00 

Em 31/Dez/2016 
(a) 

Em 30/Jun/2017 
(b) 

Em 31/Ago/2017 
(c) 

CAMPO DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

SALDO 

- - -  1 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  35.516.351,87  26.012.363,98  25.227.698,89 

- - -  2 DEDUÇÕES (II)  8.104.178,97  15.097.963,28  16.508.081,75 

- - -  3     Disponibilidade de Caixa  8.103.848,24  15.095.913,36  16.506.560,69 

- - -  4         Disponibilidade de Caixa Bruta  15.395.168,84  15.267.624,15  16.532.581,32 

- - -  5         (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  7.291.320,60  171.710,79  26.020,63 

- - -  6     Demais Haveres Financeiros  330,73  2.049,92  1.521,06 

- - -  7 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  27.412.172,90  10.914.400,70  8.719.617,14 

- - -  8 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00  0,00 

- - -  9 PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  22.454.594,07  13.772.995,25  13.529.703,34 

- - -  10 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III+IV-V)  4.957.578,83 -2.858.594,55 -4.810.086,20 

CAMPO RESULTADO NOMINAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

No Bimestre 
(c - b) 

Até o Bimestre 
(c - a) 

 11 VALOR -1.951.491,65 -9.767.665,03 

CAMPO DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

 12 
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

 389.000,00 

Se o cálculo das "Deduções" resultar em valor negativo, o campo será preenchido pelo sistema com zero. 
 
1. Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para amortização em prazo 
superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze 
meses cujas receitas tenham constado do orçamento (LRF, art. 29, inciso I e § 3º. Resolução nº 40/2001, do SF, art. 1º §1º inciso III). 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

4R Sistemas 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 2 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

CAMPO 
Até o Bimestre  

2017 
Até o Bimestre  

2016 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 1  112.681.000,00  74.417.933,18  71.361.310,74 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I) = (2+8+11+14+20) 

 2  12.680.000,00  8.303.624,15  7.715.774,59 Receita Tributária = (3+4+5+6+7) 

 3  3.050.000,00  2.232.075,28  2.143.846,24 IPTU 

 4  5.500.000,00  3.745.795,42  3.346.913,83 ISS 

 5  900.000,00  344.274,47  493.669,34 ITBI 

 6  905.000,00  649.953,58  528.764,87 IRRF 

 7  2.325.000,00  1.331.525,40  1.202.580,31 Outras Receitas Tributárias 

 8  1.600.000,00  806.637,02  930.569,32 Receita de Contribuições (9+10) 

 9  0,00  0,00  0,00 Receitas Previdenciárias 

 10  1.600.000,00  806.637,02  930.569,32 Outras Receitas de Contribuições 

 11  78.000,00  43.567,24  40.428,42 Receita Patrimonial Líquida (12-13) 

 12  1.432.000,00  607.732,69  818.185,85 Receita Patrimonial 

 13  1.354.000,00  564.165,45  777.757,43 (-) Aplicações Financeiras 

 14  94.939.000,00  63.456.416,06  60.376.313,72 Transferências Correntes = (15+16+17+18+19) 

 15  19.120.000,00  13.106.334,90  12.085.836,90 Cota-Parte do FPM 

 16  22.080.000,00  14.565.876,39  13.969.915,68 Cota-Parte do ICMS 

 17  3.840.000,00  3.188.261,51  2.993.639,51 Cota-Parte do IPVA 

 18  2.478.000,00  1.685.154,22  1.862.624,17 Convênios Corrente 

 19  47.421.000,00  30.910.789,04  29.464.297,46 Outras Transferências Correntes 

 20  3.384.000,00  1.807.688,71  2.298.224,69 Demais Receitas Correntes (21+22) 

 21  1.303.000,00  1.141.374,27  692.025,42 Dívida Ativa 

 22  2.081.000,00  666.314,44  1.606.199,27 Diversas Receitas Correntes 

 23  8.865.000,00  5.640.528,49  3.531.077,70 RECEITAS DE CAPITAL (II) = (24+25+26+27+30) 

 24  1.000.000,00  0,00  0,00 Operações de Crédito (III) 

 25  0,00  0,00  0,00 Amortização de Empréstimos (IV) 

 26  200.000,00  0,00  206.070,00 Alienação de Bens (V) 

 27  7.665.000,00  5.640.528,49  3.325.007,70 Transferências de Capital (28+29) 

 28  7.665.000,00  5.640.528,49  3.325.007,70 Convênios Capital 

 29  0,00  0,00  0,00 Outras Transferências de Capital 

 30  0,00  0,00  0,00 Outras Receitas de Capital 

 31  7.665.000,00  5.640.528,49  3.325.007,70 RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 

 32  120.346.000,00  80.058.461,67  74.686.318,44 RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA Até o Bimestre  
2017 

Até o Bimestre  
2017 

Até o Bimestre  
2016 

Até o Bimestre  
2016 

DESPESAS PRIMÁRIAS CAMPO 

 33  106.717.500,00  75.377.310,05  73.467.332,93  64.892.940,19  63.454.524,77 DESPESAS CORRENTES (VIII) = (34+35+36) 

 34  59.907.600,00  39.563.740,32  37.035.852,84  39.558.364,88  37.035.852,84 Pessoal e Encargos Sociais 

 35  4.000,00  2.629,65  2.130,06  2.629,65  2.130,06 Juros e Encargos da Dívida (IX) 

 36  46.805.900,00  35.810.940,08  36.429.350,03  25.331.945,66  26.416.541,87 Outras Despesas Correntes 

 37  106.713.500,00  75.374.680,40  73.465.202,87  64.890.310,54  63.452.394,71 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII-IX) 

 38  20.333.000,00  14.845.310,34  21.639.086,03  11.179.449,90  13.218.455,76 DESPESAS DE CAPITAL (XI) = (39+40+44) 

 39  17.003.000,00  12.515.332,04  19.460.315,57  8.849.471,60  11.039.685,30 Investimentos 

 40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Inversões Financeiras = (41+42+43) 

 41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Concessão de Empréstimos (XII) 

 42  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 

 43  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Demais Inversões Financeiras 

 44  3.330.000,00  2.329.978,30  2.178.770,46  2.329.978,30  2.178.770,46 Amortização da Dívida (XIV) 

 45  17.003.000,00  12.515.332,04  19.460.315,57  8.849.471,60  11.039.685,30 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV) 

 46  1.141.000,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 

 47  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 RESERVA DO RPPS (XVII) 

 48  124.857.500,00  87.890.012,44  92.925.518,44  73.739.782,14  74.492.080,01 DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

4R Sistemas 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 2 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA Até o Bimestre  
2017 

Até o Bimestre  
2017 

Até o Bimestre  
2016 

Até o Bimestre  
2016 

DESPESAS PRIMÁRIAS CAMPO 

 49 -4.511.500,00 -7.831.550,77 -18.239.200,00  6.318.679,53  194.238,43 RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII) 

 50  3.191.500,00  6.253.600,00 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

CAMPO DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

 51  698.000,00 META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 
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4R Sistemas RREO - ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 1 

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) R$ 1,00 

PODER/ÓRGÃO Inscritos em 
Exercícios 
Anteriores 

Inscritos em 31 
de Dezembro de 

2016 
PAGOS CANCELADOS SALDO (a) 

Inscritos em 
Exercícios 
Anteriores 

Inscritos em 31 
de Dezembro de 

2016 
PAGOS CANCELADOS SALDO (b) LIQUIDADOS 

CAMPO 

RP PROCESSADO E NÃO PROCESSADO LIQUIDADO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RP NÃO PROCESSADO 

SALDO (a+b) 

 1 RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 
(I) 

 271.559,16  7.019.761,44  7.265.299,97  0,00  26.020,63  294.516,66  2.380.519,62  2.351.488,58  2.351.488,58  73.520,69  250.027,01  276.047,64 

 2     EXECUTIVO  271.559,16  7.018.259,48  7.263.798,01  0,00  26.020,63  294.516,66  2.340.991,45  2.325.908,58  2.325.908,58  73.520,69  236.078,84  262.099,47 

 3         PREFEITURA MUNICIPAL  271.559,16  7.018.259,48  7.263.798,01  0,00  26.020,63  294.516,66  2.340.991,45  2.325.908,58  2.325.908,58  73.520,69  236.078,84  262.099,47 

 4     LEGISLATIVO  0,00  1.501,96  1.501,96  0,00  0,00  0,00  39.528,17  25.580,00  25.580,00  0,00  13.948,17  13.948,17 

 5         CÂMARA MUNICIPAL  0,00  1.501,96  1.501,96  0,00  0,00  0,00  39.528,17  25.580,00  25.580,00  0,00  13.948,17  13.948,17 

 6 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMETÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 7     EXECUTIVO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 8     LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 9 TOTAL (III) = (I+II)  271.559,16  7.019.761,44  7.265.299,97  0,00  26.020,63  294.516,66  2.380.519,62  2.351.488,58  2.351.488,58  73.520,69  250.027,01  276.047,64 
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Fonte: 
Nota: 
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SERVIÇOS URBANOS

CONVITE
REVISÃO CÓDIGO DE OBRAS E LEI DE 

PARCELAMENTO DO SOLO
Audiência Pública

DIA 03 DE OUTUBRO     .     19 HORAS     .     CÂMARA MUNICIPAL
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4R Sistemas RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 4 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DO ENSINO 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(c) = (b/a) x 100 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS CAMPO 
(caput. do art. 212 da Constituição) 

RECEITA DE IMPOSTOS  11.769.000,00  11.769.000,00  7.779.524,26  66,10 1 

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU 

 4.355.000,00  4.355.000,00  2.970.346,68  68,21 1.1 

    IPTU  3.050.000,00  3.050.000,00  2.232.075,28  73,18 1.1.1 

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  1.305.000,00  1.305.000,00  738.271,40  56,57 1.1.2 

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  909.000,00  909.000,00  349.486,54  38,45 1.2 

    ITBI  900.000,00  900.000,00  344.274,47  38,25 1.2.1 

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  9.000,00  9.000,00  5.212,07  57,91 1.2.2 

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  5.600.000,00  5.600.000,00  3.809.737,46  68,03 1.3 

    ISS  5.500.000,00  5.500.000,00  3.745.795,42  68,11 1.3.1 

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  100.000,00  100.000,00  63.942,04  63,94 1.3.2 

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  905.000,00  905.000,00  649.953,58  71,82 1.4 

  Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, § 4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00  0,00 1.5 

    ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 1.5.1 

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 1.5.2 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  59.700.000,00  59.700.000,00  39.913.043,26  66,86 2 

  Cota-Parte FPM  25.260.000,00  25.260.000,00  17.481.273,88  69,21 2.1 

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  23.900.000,00  23.900.000,00  16.382.918,36  68,55 2.1.1 

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.360.000,00  1.360.000,00  1.098.355,52  80,76 2.1.2 

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00  0,00  0,00 2.1.3 

  Cota-Parte ICMS  27.600.000,00  27.600.000,00  18.207.345,33  65,97 2.2 

  ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  140.000,00  140.000,00  86.721,68  61,94 2.3 

  Cota-Parte IPI - Exportação  200.000,00  200.000,00  124.233,20  62,12 2.4 

  Conta-Parte ITR  1.700.000,00  1.700.000,00  27.278,58  1,60 2.5 

  Cota-Parte IPVA  4.800.000,00  4.800.000,00  3.986.190,59  83,05 2.6 

  Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00  0,00 2.7 

TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  71.469.000,00  71.469.000,00  47.692.567,52  66,73 3 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(c) = (b/a) x 100 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO CAMPO 

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 25.000,00  25.000,00  4.736,84  18,95 4 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE  5.765.000,00  5.765.000,00  3.789.268,14  65,73 5 

  Transferências do Salário-Educação  4.650.000,00  4.650.000,00  3.051.503,52  65,62 5.1 

  Transferências Diretas - PDDE  10.000,00  10.000,00  3.980,00  39,80 5.2 

  Transferências Diretas - PNAE  970.000,00  970.000,00  653.544,40  67,38 5.3 

  Transferências Diretas - PNATE  130.000,00  130.000,00  80.240,22  61,72 5.4 

  Outras Transferências do FNDE  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 5.5 

  Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00 5.6 

RECEITA DE TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.598.000,00  2.598.000,00  1.468.207,01  56,51 6 

  Transferências de Convênios  2.598.000,00  2.598.000,00  1.468.207,01  56,51 6.1 

  Aplicação Financeira de Recursos de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00 6.2 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 7 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00  0,00 8 

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(4+5+6+7+8) 

 8.388.000,00  8.388.000,00  5.262.211,99  62,74 9 

continua
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4R Sistemas RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 4 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
FUNDEB 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 
Até o Bimestre 

(b) 
% 

(c) = (b/a) x 100 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DO FUNDEB CAMPO 

RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  11.668.000,00  11.668.000,00  7.762.939,95  66,53 10 

  Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)  4.780.000,00  4.780.000,00  3.276.583,46  68,55 10.1 

  Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)  5.520.000,00  5.520.000,00  3.641.468,94  65,97 10.2 

  ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)  28.000,00  28.000,00  17.344,32  61,94 10.3 

  Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)  40.000,00  40.000,00  24.158,50  60,40 10.4 

  Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinada ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5))  340.000,00  340.000,00  5.455,65  1,60 10.5 

  Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)  960.000,00  960.000,00  797.929,08  83,12 10.6 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  29.600.000,00  29.600.000,00  19.730.980,83  66,66 11 

  Transferências de Recursos do FUNDEB  29.400.000,00  29.400.000,00  19.628.416,26  66,76 11.1 

  Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00 11.2 

  Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  200.000,00  200.000,00  102.564,57  51,28 11.3 

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1 - 10)  17.732.000,00  17.732.000,00  11.865.476,31  66,92 12 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

% 
(f) = (e/d) x 100 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS DO FUNDEB CAMPO 

DESPESAS LÍQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h) = (g/d) x 100 

INSCRITOS EM RP 
NÃO 

PROCESSADOS 
(j) 

13 PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

 16.682.000,00  16.732.000,00  13.439.597,92  13.439.597,92  80,32  80,32  0,00 

13.1   Com Educação Infantil  0,00  0,00  2.563.396,81  2.563.396,81  0,00  0,00  0,00 

13.2   Com Ensino Fundamental  16.682.000,00  16.732.000,00  10.876.201,11  10.876.201,11  65,00  65,00  0,00 

14 OUTRAS DESPESAS  5.146.000,00  5.386.000,00  3.891.930,08  2.813.349,95  72,26  52,23  0,00 

14.1   Com Educação Infantil  0,00  0,00  707.331,23  544.472,66  0,00  0,00  0,00 

14.2   Com Educação Fundamental  5.146.000,00  5.386.000,00  3.184.598,85  2.268.877,29  59,13  42,13  0,00 

15 TOTAL DAS DESPESA DO FUNDEB (13 + 14)  21.828.000,00  22.118.000,00  17.331.528,00  16.252.947,87  78,36  73,48  0,00 

VALOR DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB CAMPO 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00 16 

  FUNDEB 60%  0,00 16.1 

  FUNDEB 40%  0,00 16.2 

DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 17 

  FUNDEB 60%  0,00 17.1 

  FUNDEB 40%  0,00 17.2 

TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  0,00 18 

VALOR INDICADORES DO FUNDEB CAMPO 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  16.252.947,87 19 

  Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  68,11 19.1 

  Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  14,26 19.2 

  Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  17,63 19.3 

VALOR CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE CAMPO 

RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00 20 

DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²  0,00 21 

continua
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4R Sistemas RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 3 / 4 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

% 
(f) = (e/d) x 100 

Até o Bimestre 
(e) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CAMPO 

DESPESAS LÍQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h) = (g/d) x 100 

INSCRITOS EM RP 
NÃO 

PROCESSADOS 
(j) 

22 EDUCAÇÃO INFANTIL  3.457.000,00  3.977.000,00  5.689.424,82  5.498.759,71  143,06  138,26  0,00 

22.1   Creche  188.000,00  658.000,00  5.242.190,42  5.052.390,05  796,69  767,84  0,00 

22.1.1     Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  3.270.728,04  3.107.869,47  0,00  0,00  0,00 

22.1.2     Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 188.000,00  658.000,00  1.971.462,38  1.944.520,58  299,61  295,52  0,00 

22.2   Pré-Escola  3.269.000,00  3.319.000,00  447.234,40  446.369,66  13,47  13,45  0,00 

22.2.1     Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

22.2.2     Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 3.269.000,00  3.319.000,00  447.234,40  446.369,66  13,47  13,45  0,00 

23 ENSINO FUNDAMENTAL  26.179.000,00  26.551.000,00  17.246.645,89  16.218.805,60  64,96  61,09  0,00 

23.1   Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  21.828.000,00  22.118.000,00  14.060.799,96  13.145.078,40  63,57  59,43  0,00 

23.2   Despesas Custeadas com Outros Recursos de 
Impostos 

 4.351.000,00  4.433.000,00  3.185.845,93  3.073.727,20  71,87  69,34  0,00 

24 ENSINO MÉDIO  663.000,00  685.000,00  41.881,50  39.307,50  6,11  5,74  0,00 

25 ENSINO SUPERIOR  352.000,00  352.000,00  152.500,00  151.200,00  43,32  42,95  0,00 

26 ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO 
ENSINO REGULAR 

 52.000,00  67.000,00  50.000,00  48.000,00  74,63  71,64  0,00 

27 OUTRAS  16.187.000,00  16.086.000,00  7.185.887,55  6.312.738,31  44,67  39,24  0,00 

28 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

 46.890.000,00  47.718.000,00  30.366.339,76  28.268.811,12  63,64  59,24  0,00 

VALOR DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL CAMPO 

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  11.865.476,31 29 

DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 30 

RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  102.564,57 31 

DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 32 

DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  0,00 33 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO¹  0,00 34 

CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (45g) 

 0,00 35 

TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)  11.968.040,88 36 

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  9.749.524,43 37 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) %6 - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25% 

 20,44 38 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS 

% 
(f) = (e/d) x 100 

Até o Bimestre 
(e) 

CAMPO 

DESPESAS LÍQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h) = (g/d) x 100 

INSCRITOS EM RP 
NÃO 

PROCESSADOS 
(j) 

39 DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

40 DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

41 DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

42 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

43 TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 
42) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

44 TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
(28 + 43) 

 46.890.000,00  47.718.000,00  30.366.339,76  28.268.811,12  63,64  59,24  0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADO EM 2017 
(g) SALDO ATÉ O BIMESTRE CAMPO 

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  15.704,50  0,00 45 

  Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino  0,00  0,00 45.1 

  Executadas com Recursos do FUNDEB  15.704,50  0,00 45.2 

continua
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4R Sistemas RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 4 / 4 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
VALOR 

FUNDEB 
(h) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA CAMPO 

SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  952.646,77  0,00 46 

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  19.628.416,26  0,00 47 

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  15.802.274,95  0,00 48 

  Orçamento do Exercício  14.879.457,71  0,00 48.1 

  Restos a Pagar  922.817,24  0,00 48.2 

(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  102.564,57  0,00 49 

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  4.881.352,65  0,00 50 

(+) Ajustes  21.432,56  0,00 51 

  Retenções  0,00  0,00 51.1 

  Conciliação Bancária  21.432,56  0,00 51.2 

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  4.902.785,21  0,00 52 

FONTE: Sistema 4R Sistemas, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 27/09/2017 e Hora da Emissão 14:35:15 
 
1. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
2. Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º 
trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”  
3. Caput do artigo 212 da CF/1988 
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 
6. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da 
despesa empenhada.  
7. Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 

4R Sistemas RREO - ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 1 

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) R$ 1,00 

PODER/ÓRGÃO Inscritos em 
Exercícios 
Anteriores 

Inscritos em 31 
de Dezembro de 

2016 
PAGOS CANCELADOS SALDO (a) 

Inscritos em 
Exercícios 
Anteriores 

Inscritos em 31 
de Dezembro de 

2016 
PAGOS CANCELADOS SALDO (b) LIQUIDADOS 

CAMPO 

RP PROCESSADO E NÃO PROCESSADO LIQUIDADO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RP NÃO PROCESSADO 

SALDO (a+b) 

 1 RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 
(I) 

 271.559,16  7.019.761,44  7.265.299,97  0,00  26.020,63  294.516,66  2.380.519,62  2.351.488,58  2.351.488,58  73.520,69  250.027,01  276.047,64 

 2     EXECUTIVO  271.559,16  7.018.259,48  7.263.798,01  0,00  26.020,63  294.516,66  2.340.991,45  2.325.908,58  2.325.908,58  73.520,69  236.078,84  262.099,47 

 3         PREFEITURA MUNICIPAL  271.559,16  7.018.259,48  7.263.798,01  0,00  26.020,63  294.516,66  2.340.991,45  2.325.908,58  2.325.908,58  73.520,69  236.078,84  262.099,47 

 4     LEGISLATIVO  0,00  1.501,96  1.501,96  0,00  0,00  0,00  39.528,17  25.580,00  25.580,00  0,00  13.948,17  13.948,17 

 5         CÂMARA MUNICIPAL  0,00  1.501,96  1.501,96  0,00  0,00  0,00  39.528,17  25.580,00  25.580,00  0,00  13.948,17  13.948,17 

 6 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMETÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 7     EXECUTIVO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 8     LEGISLATIVO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 9 TOTAL (III) = (I+II)  271.559,16  7.019.761,44  7.265.299,97  0,00  26.020,63  294.516,66  2.380.519,62  2.351.488,58  2.351.488,58  73.520,69  250.027,01  276.047,64 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 

Fonte: 
Nota: 
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4R Sistemas RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 3 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

 66,10  7.779.524,26  11.769.000,00  11.769.000,00 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 

 73,18  2.232.075,28  3.050.000,00  3.050.000,00   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

 38,25  344.274,47  900.000,00  900.000,00   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 

 68,11  3.745.795,42  5.500.000,00  5.500.000,00   Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS 

 71,82  649.953,58  905.000,00  905.000,00   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 0,00  0,00  0,00  0,00   Imposto Territorial Rural - ITR 

 11,40  58.131,65  510.000,00  510.000,00   Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 

 89,29  672.369,52  753.000,00  753.000,00   Dívida Ativa dos Impostos 

 50,94  76.924,34  151.000,00  151.000,00   Multa, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 

 66,53  38.814.687,74  58.340.000,00  58.340.000,00 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 68,55  16.382.918,36  23.900.000,00  23.900.000,00   Cota-Parte FPM 

 1,60  27.278,58  1.700.000,00  1.700.000,00   Cota-Parte ITR 

 83,05  3.986.190,59  4.800.000,00  4.800.000,00   Cota-Parte IPVA 

 65,97  18.207.345,33  27.600.000,00  27.600.000,00   Cota-Parte ICMS 

 62,12  124.233,20  200.000,00  200.000,00   Cota-Parte IPI-Exportação 

 61,94  86.721,68  140.000,00  140.000,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

 61,94  86.721,68  140.000,00  140.000,00     Desoneração ICMS (LC 87/96) 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Outras 

 66,46  46.594.212,00  70.109.000,00  70.109.000,00 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = (I+II) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(c) 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

 65,65  6.287.355,66  9.577.000,00  9.577.000,00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

 64,03  5.853.259,16  9.142.000,00  9.142.000,00   Provenientes da União 

 0,00  0,00  0,00  0,00   Provenientes dos Estados 

 0,00  0,00  0,00  0,00   Provenientes de Outros Municípios 

 99,79  434.096,50  435.000,00  435.000,00   Outras Receitas do SUS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 

 15,05  1.203,97  8.000,00  8.000,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 65,61  6.288.559,63  9.585.000,00  9.585.000,00 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 
DESPESA COM SAÚDE 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 100 

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

DESPESAS CORRENTES  25.827.000,00  27.273.500,00  22.995.867,16  84,32  17.649.056,28  64,71  0,00 

  Pessoal e Encargos Sociais  7.883.000,00  8.499.000,00  6.349.653,81  74,71  6.349.653,81  74,71  0,00 

  Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Outras Despesas Correntes  17.944.000,00  18.774.500,00  16.646.213,35  88,66  11.299.402,47  60,18  0,00 

DESPESAS DE CAPITAL  2.677.000,00  2.632.000,00  1.468.209,57  55,78  624.032,54  23,71  0,00 

  Investimentos  2.677.000,00  2.632.000,00  1.468.209,57  55,78  624.032,54  23,71  0,00 

  Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  28.504.000,00  29.905.500,00  24.464.076,73  81,80  18.273.088,82  61,10  0,00 

continua
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4R Sistemas RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2017 
Página: 2 / 3 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

 
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 
 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(h) 

% 
(h/IVf) x 100 

Até o Bimestre 
(i) 

% 
(i/IVg) x 100 

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  9.841.000,00  10.646.500,00  8.783.827,74  35,91  7.004.087,56  38,33  0,00 

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  9.841.000,00  10.646.500,00  8.783.827,74  35,91  7.004.087,56  38,33  0,00 

  Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Outros Recursos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA¹ 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS² 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES³ 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
(V) 

 9.841.000,00  10.646.500,00  8.783.827,74  35,91  7.004.087,56  38,33  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

 18.663.000,00  19.259.000,00  15.680.248,99  64,09  11.269.001,26  61,67  0,00 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  24,19 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 
 4.282.008,08 

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

 
A  PAGAR 

 
PAGOS 

 
CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

 
INSCRITOS 

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA 

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Inscritos em 2016  1.037.109,20  222,00  1.015.649,00  21.238,20  222,00 

Inscritos em 2011  998,13  998,13  0,00  0,00  998,13 

TOTAL  1.038.107,33  1.220,13  1.015.649,00  21.238,20  1.220,13 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS  
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º SALDO INICIAL SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 - Processado  0,00  0,00  0,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 - Não Processado  0,00  0,00  0,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 - Não Processado  222,00  0,00  222,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2011 - Não Processado  998,13  0,00  998,13 

TOTAL  1.220,13  0,00  1.220,13 

LIMITE NÃO CUMPRIDO  
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 e 26 

SALDO INICIAL SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k) 

Diferença de Limite não Cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00 

Diferença de Limite não Cumprido em 2015  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00  0,00 

continua
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) 

 
DESPESAS COM SAÚDE 

(Por SubFunção) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(l) 

% 
(l/total l) x 100 

Até o Bimestre 
(m) 

% 
(m/total m) x  

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

Atenção Básica  15.795.000,00  16.576.000,00  12.163.385,21  49,72  10.194.105,88  55,79  0,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  12.466.000,00  12.516.000,00  11.756.159,99  48,05  7.870.875,52  43,07  0,00 

Suporte Profilático e Terapêutico  20.000,00  536.000,00  416.000,00  1,70  118.964,95  0,65  0,00 

Vigilância Sanitária  35.000,00  35.000,00  4.548,00  0,02  312,00  0,00  0,00 

Vigilância Epidemiológica  188.000,00  242.500,00  123.983,53  0,51  88.830,47  0,49  0,00 

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras SubFunções  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  28.504.000,00  29.905.500,00  24.464.076,73  100,00  18.273.088,82  100,00  0,00 

FONTE: Sistema 4R Sistemas, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 27/09/2017 e Hora da Emissão 14:39:25 
 
1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. 
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j". 
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 
141/20126 
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012 
6. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7. Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 
 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 

CAPÃO BONITO, 27 de Setembro de 2017.

NILSON TADEU DA SILVA
Controle Interno
278.221.638-41

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA
Coordenadora Div. Contabilidade

CRC 1SP 247748/0-8

MARCO ANTONIO CITADINI                                   
Prefeito Municipal

072.114.408-05
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

4R Sistemas 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

RREO - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Período de Ref.: 01/01/2017 a 31/08/2017 - 4º Bimestre (Julho/Agosto) 

Exercício: 2017 
Página: 1 / 2 

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

CAMPO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

 1 RECEITAS 

 2  122.900.000,00     Previsão Inicial 

 3  122.900.000,00     Previsão Atualizada 

 4  80.622.627,12     Receitas Realizadas 

 5  0,00     Déficit Orçamentário 

 6  3.191.500,00     Saldo Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

 7 DESPESAS 

 8  122.900.000,00     Dotação Inicial 

 9  5.291.500,00     Créditos Adicionais 

 10  128.191.500,00     Dotação Atualizada 

 11  90.222.620,39     Despesas Empenhadas 

 12  76.072.390,09     Despesas Liquidadas 

 13  68.441.804,61     Despesas Pagas 

 14  4.550.237,03     Superávit Orçamentário 

CAMPO DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

 15  90.222.620,39 Despesas Empenhadas 

 16  76.072.390,09 Despesas Liquidadas 

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

 17  112.366.711,75 Receita Corrente Líquida 

CAMPO RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre 

 22 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 23  0,00     Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 

 24  0,00     Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 

 25  0,00     Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 

CAMPO RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 
Meta Fixada no AMF  

da LDO 
(a) 

Resultado Apurado  
Até o Bimestre 

(b) 

% 
 em Relação à Meta 

(b/a) 

 26  389.000,00 -9.767.665,03 -2.510,97 Resultado Nominal 

 27  698.000,00  6.318.679,53  905,25 Resultado Primário 

CAMPO RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição 
Cancelamento Até 

 o Bimestre 
Pagamento Até  

o Bimestre 
Saldo a Pagar 

 28  7.291.320,60  0,00  7.265.299,97  26.020,63 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 29  7.289.818,64  0,00  7.263.798,01  26.020,63     Poder Executivo 

 30  1.501,96  0,00  1.501,96  0,00     Poder Legislativo 

 34  2.675.036,28  73.520,69  2.351.488,58  250.027,01 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 35  2.635.508,11  73.520,69  2.325.908,58  236.078,84     Poder Executivo 

 36  39.528,17  0,00  25.580,00  13.948,17     Poder Legislativo 

CAMPO DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
Limite Constitucional Anual 

Valor Apurado Até  
o Bimestre % Mínimo a Aplicar  

no Exercício 
% Aplicado 

Até o Bimestre 

 40  13.222.820,55  25,00  27,73 Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 

 41  0,00  0,00  0,00 Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e 
Médio 

 42  13.439.597,92  60,00  68,11 Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 

 43  0,00  0,00  0,00 Complementação da União ao FUNDEB 

continua
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CAMPO RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado Valor Apurado Até o Bimestre 

 44  1.000.000,00 Receitas de Operações de Crédito  0,00 

 45  5.487.689,66 Despesa de Capital Líquida  14.845.310,34 

CAMPO PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício ¹ 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

 50  0,00  0,00  0,00  0,00 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 51  0,00  0,00  0,00  0,00     Receitas Previdênciarias (IV) 

 52  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Previdenciárias (V) 

 53  0,00  0,00  0,00  0,00     Resultado Previdenciário (IV - V) 

CAMPO RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a Realizado Valor Apurado Até o Bimestre 

 54  200.000,00 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos  0,00 

 55  0,00 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos  0,00 

CAMPO DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limite Constitucional Anual 

Valor Apurado Até  
o Bimestre % Mínimo a Aplicar  

no Exercício 
% Aplicado 

Até o Bimestre 

 56  11.209.862,30  15,00  24,06 Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de Impostos 

CAMPO DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

 57  0,00 Total das Despesa / RCL (%) 

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 
072.114.408-05 

 
 
 

NILSON TADEU DA SILVA 
Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 
 
 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 27 de Setembro de 2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO
Rua 9 de julho, 690 - Centro    Telefone: (15) 3542-3897

E-mail: planejamento@capaobonito.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTAGIÁRIOS

RESULTADO FINAL - CLASSIFICAÇÃO

O Centro de Integração Empresa Escola - CIEE e Prefeitura do Município de Capão Bonito-SP, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 
2.797/13 de 05 de junho de 2013, faz saber a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem, CLASSIFICAÇÃO FINAL - referente Processo 
Seletivo 01/2017 (ESTAGIÁRIOS), para alunos de ensino SUPERIOR matriculado regularmente em 2017, conforme previsto no quadro do item 1.
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Capão Bonito é campeão do 7º Campeonato de Basquete Sub 16

BASQUETE – É campeão. A 
equipe de basquetebol Sub 16 
da Prefeitura de Capão Bonito em 
parceria com A.P.B (Amigos Pró 
Basquete ) sagrou-se campeão do 
7º Campeonato de Basquete Sub-
16 do Estado de São Paulo na fase 
Sub-Regional na região de Itapeva 
com três vitorias consecutivas.

A primeira vitória foi contra a 
cidade Itapeva placar 33 x 27 a se-
gundo vitória sobre a cidade de Ita-
berá 39 x 34 e a última sobre a cida-
de de Itararé pelo placar de 34 x 27.

Agora a equipe de Capão Bo-
nito espera o finalista da região de 
Sorocaba para fazer a final Regio-
nal, lembrando que essa é mesma 
equipe que foi campeão da fase 
Sub-regional e campeão da fase 
regional do JEESP (Jogos Escolares 
do Estado de São Paulo) Sub 14 em 
2015 pela escola Mieldazis.

A equipe campeã foi composta 
por: em pé: Alex – Marlon –Guilher-
me – Sergio – técnico Quati. Aga-
chados: Jefferson – Gabriel – Mai-
kon – Rudni.

Agora a equipe de Capão Bonito espera o finalista da 
região de Sorocaba para fazer a final Regional
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